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PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO. AQUISICAO DE
PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FiISICA. SUBRROGACAO.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE A
RECEITA DA COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO. LEI N°
10.256/2001. AUSENCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso VII do art.
12 desta Lei, destinada a Seguridade Social e ao financiamento das
prestacdes por acidente do trabalho, ¢ de 2% e 0,1% da receita bruta
proveniente da comercializacdo da sua produgdo, respectivamente, nos
termos do art. 25 da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
10.256/2001.

A ndo apreciagdo no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados a
inconstitucionalidade do art. 30, IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de
constar no resultado do julgamento “inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei
n° 8.540/92, que deu nova redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos
Iell, e 30, inciso IV, da Lei n® 8.212/91, com redagdo atualizada até a Lei n°
9.528/97” ndo pode levar a interpretacdo extensiva de que fora declarada
também a inconstitucionalidade do art. 30, IV, considerando a auséncia de
fundamentos juridicos no proprio voto condutor.

A sistematica de subrrogacao e recolhimento das contribui¢des pela aquisi¢ao
da producdo rural de pessoas fisicas encontra respaldo ndo apenas no inciso
IV do art. 30 da lei 8212/91, bem como no inciso III do mesmo dispositivo, o
que de pronto afasta a argumentagdo de que a inconstitucionalidade do art.
30, IV teria inviabilizado a adogao de subrrogacao.
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUBRROGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
 A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
 A não apreciação no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30, IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de constar no resultado do julgamento �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97� não pode levar a interpretação extensiva de que fora declarada também a inconstitucionalidade do art. 30, IV, considerando a ausência de fundamentos jurídicos no próprio voto condutor.
 A sistemática de subrrogação e recolhimento das contribuições pela aquisição da produção rural de pessoas físicas encontra respaldo não apenas no inciso IV do art. 30 da lei 8212/91, bem como no inciso III do mesmo dispositivo, o que de pronto afasta a argumentação de que a inconstitucionalidade do art. 30, IV teria inviabilizado a adoção de subrrogação.
 INCONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - SÚMULA Nº 2 DO CARF
 A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Recurso Especial do Contribuinte Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencida a conselheira Patrícia da Silva (relatora), que lhe deu provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. Apresentará declaração de voto a conselheira Ana Paula Fernandes. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em Exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Patricia da Silva � Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora Designada
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em Exercício), Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. 
 
  Cuida-se de Recurso Especial do Contribuinte contra o Acórdão 2301-003.914, que restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/2007 a 30/09/2009
FUNRURAL- Lei nº 10.256/2001, promulgada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 20/1998, que passou a prever a tributação sobre a receita. Isto porque, a legislação de 2001 utilizou o texto referente à contribuição do segurado especial, não julgada inconstitucional, acrescentando-lhe carga normativa nova. Ou seja, o legislador fez uso da técnica da inserção normativa sem acréscimo de texto. Portanto, a partir da edição da Lei nº 10.256/2001, a contribuição incidente sobre o empregador rural pessoa física é constitucional, inconstitucionalidade declarada pelo Pretório Excelsior foi das contribuições incidentes sobre o resultado da comercialização da produção rural e não sobre a receita, como determina a lei.

ILEGALIDADES E INCONSTITUCIONALIDADES APONTADAS
O CARF não têm competência para distribuir, analisar e julgar processos e ou matérias que tratam de inconstitucionalidade de lei. 
Deve-se ater o Recorrente ao entendimento anotado no Parecer CJ 771/97 que: �O guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional, o Pretório Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei porque o seu destinatário entende ser inconstitucional quando não há manifestação definitiva do STF a respeito�.
Súmula 02 do CARF.

TAXA SELIC
Insurge-se a Recorrente contra a aplicação da taxa SELIC, mas infrutífera a sua anatematização, eis que se trata de matéria sumulada por esta Corte.
Súmula CARF 4.
MULTA DE MORA
A utilização da multa de mora encontra amparo legal no artigo 35, da Lei 8.212/91, até 11/08, e no art. 44, da Lei 9.430/96, a partir de 12/2008.

RETROAÇÃO BENÉFICAINAPLICÁVEL
Somente se aplica a �penalidade superveniente�, se mais benéfica, quando se tratar de mesma infração.
O art. 35, da Lei nº 8.212/91, na redação anterior à Lei nº 11.941/91, que trata da multa denominada de moratória, regulava, nos seus incisos, casos diversos que acarretavam tratamentos distintos.
Os incisos �I� e �II� do citado artigo regulavam, respectivamente, a multa aplicável quando do recolhimento espontâneo e àquela atinente aos casos de lançamento de ofício.
Recurso Voluntário Negado

Na origem, trata-se de Autos de Infração que têm por objeto contribuição social previdenciária, parte patronal, incidente sobre a receita bruta decorrente da comercialização de produtos e insumos rurais vendidos a terceiros e sobre produtos rurais adquiridos de produtores rurais pessoas físicas, não lançadas em GFIP.
Diante de tal lançamento, o contribuinte apresentou impugnação, que foi julgada totalmente improcedente pela DRJ. Foi interposto Recurso Voluntário arguindo a inconstitucionalidade do FUNRURAL, a ilegalidade na forma de cálculo da multa e a inaplicabilidade da SELIC, ao qual foi negado provimento. 
Contra a referida decisão, o Contribuinte interpôs Recurso Especial apontando a existência das seguintes divergências: 1ª) Incidência da contribuição previdenciária na comercialização da produção rural - acórdãos paradigmas nºs 2803-003.608 e 2803.003.617; 2º) Retroatividade da multa - acórdão paradigma nº 2403-02.627. 
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões pugnando pela manutenção do acórdão recorrido. 
É o relatório.

 Conselheira Patrícia da Silva - Relatora
Na interposição do presente recurso, foram observados os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
a) Quanto à incidência da contribuição previdenciária na comercialização da produção rural:
O presente recurso tem por objeto a discussão sobre o alcance da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 363.852/MG ao caso concreto e quanto à obrigação do Recorrente na retenção dos tributos previstos nos arts. 12, V e 25, I e II, Lei nº 8.212/91 na forma do art. 30, IV, da mesma lei.
A título de contextualização, tem-se que o Recurso Extraordinário nº 363.852 tinha como objeto a contribuição exigida dos produtores rurais pessoas naturais, com base no art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, à alíquota de 2%, com acréscimo de 0,1% para o financiamento das prestações acidentárias. A responsabilidade pelo seu recolhimento não foi imputada ao produtor rural, mas ao adquirente da sua produção, que deveria reter a contribuição e repassá-la aos cofres públicos, nos termos do art. 30, IV.
Da análise do acórdão da Suprema Corte, não resta dúvida de que tanto a contribuição incidente sobre a comercialização da produção de empregadores rurais pessoas naturais quanto a obrigação imposta aos adquirentes da produção rural de reter a contribuição e recolhê-la aos cofres públicos foram declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Vejamos alguns trechos esclarecedores do acórdão:

Nenhum dos preceitos da Lei nº 8.212/91 autoriza ou poderia autorizar o Poder Executivo a determinar, por ato seu, no exercício de função regulamentar, o fato gerador da contribuição social. O Código Tributário Nacional estabelece, em seu art. 97, III e 114, que somente a lei pode fixar o fato gerador de tributo.
Daí porque se torna impossível a exigência do tributo dos empregadores rurais pessoas físicas e dos segurados especiais.

O Relator, Ministro Marco Aurélio, acolheu integralmente a pretensão recursal e deu provimento para:

(...) desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, ..., declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, (...).

A decisão se deu nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do se recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição (...).(Grifei)
Portanto, não resta dúvida de que os artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 foram expressamente declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.
Todavia, a acórdão recorrido é no sentido de que a Lei nº 10.256/2001 modificou a redação do caput do art. 25, restabelecendo a referida contribuição, tendo a Suprema Corte apenas se posicionado quanto a inconstitucionalidade da contribuição �até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�.
Com todo o respeito, não coaduno com os fundamentos do acórdão recorrido, eis que a Lei nº 10.256/2001 não alterou as alíneas do art. 25, da Lei nº 8.212/91, tampouco o art. 30, IV, da mesma Lei. Ora, se a inconstitucionalidade repousa exatamente na base de cálculo da contribuição e elas permaneceram inalteradas depois da redação dada pela Lei nº 9.528/97, por evidente que a Lei nº 10.256/2001 não corrigiu a inconstitucionalidade da contribuição. 
Portanto, para que se restabeleça a cobrança das referidas contribuições e a obrigação do recolhimento por sub-rogação, é imprescindível que seja editada nova lei nos estritos ditames da Emenda Constitucional nº 20/98.
Veja-se, nesse sentido, entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI Nº 8.212/91. LEIS 8.540/92 E 9.528/97 DECLARADAS INCONSTITUCIONAIS PELO STF. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/2001. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.
1. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade das Lei nº 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC nº 20/98, institua a contribuição, desobrigando a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais. 
2. Reconhecida pelo STF a existência de repercussão geral da matéria relativa à contribuição social do empregador rural pessoa física incidente sobre comercialização da produção rural, no julgamento do RE nº 596177/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 17/09/2009.
3. Uma vez rejeitado o pedido de modulação cronológica dos efeitos do RE nº 363.852/MG, inverossímil solução jurídica diversa no RE nº 596177/RS, pendente de julgamento e tratando de matéria símil, tornando despicienda qualquer manifestação da Corte Especial deste Tribunal Regional a respeito da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, a genetizar novel redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação imprimida pela Lei nº 9.528/97.
4. Receita e faturamento não são sinônimos, segundo o STF no julgamento dos RE's nº 346084, 358273, 357950 e 390840, em 09/11/2005.
5. Evidenciada a necessidade de lei complementar à instituição da nova fonte de custeio em data pretérita à Emenda Constitucional nº 20/98.
6. A EC nº 20/98 acrescentou o vocábulo 'receita' no art. 195, inciso I, 'b', da CF/88, e, a partir da previsão constitucional da fonte de custeio, a exação pode ser instituída por lei ordinária, conforme RREEs 146733 e 138284.
7. O STF não fez menção à Lei nº 10.256/2001, porque se tratava de recurso em Mandado de Segurança ajuizado em 1999, mas declarou inconstitucional o art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada por essa lei, em razão da deficitária alteração por ela promovida.
8. Afastada a redação das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, a Lei nº 10.256/2001, na parte que modificou o caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, não tem arrimo na EC nº 20/98, pois termina em dois pontos e não estipulou o binômio base de cálculo/fato gerador, nem definiu alíquota. Nasceu capenga, natimorta, pois somente à lei cabe eleger estes elementos dimensionantes do tributo, conforme art. 9º, I, do CTN, art. 150, I, e 195, caput, ambos da CF/88.
9. A declaração do STF, enquadrada em regras exegéticas, foi com redução de texto, embora não expressa, haja vista a presunção de legitimidade da lei, em conciliação com o art. 194, I, e 195, caput, da CF/88, dada a universalidade da cobertura, atendimento e obrigatoriedade do financiamento da Seguridade Social por toda a sociedade, induzindo à imprescindibilidade do custeio também pelo segurado especial.
10. Declarada inconstitucional a Lei nº 10.256/2001, com redução de texto, para abstrair do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91 as expressões 'contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22', e 'na alínea 'a' do inciso V', fica mantida a contribuição do segurado especial, na forma prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91.
11. Exigível a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a folha de salários, com base no art. 22 da Lei nº 8.212/91, equiparado a empresa pelo parágrafo único do art. 15 da mesma lei, porque revogado o seu § 5º pelo art. 6º da Lei nº 10.256/2001, que vedava a exigibilidade.
12. Tem direito o empregador rural pessoa física à restituição ou compensação da diferença da contribuição recolhida com base na comercialização da produção rural e à incidente sobre a folha de salários.
13. Acolhido parcialmente o incidente de arguição de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 10.256/2001, com redução de texto, na parte que modifica o caput do artigo 25 da Lei nº 8212/91, por afronta a princípios insculpidos na Constituição Federal�. 

Desta forma, não resta dúvida de que, haja vista a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal dos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, os lançamentos tributários que os tomam por fundamento violam o princípio da legalidade tributária. 
Esse entendimento vem sendo amplamente adotado no âmbito deste Conselho, vejamos:

SUBROGAÇÃO NA PESSOA DO ADQUIRENTE DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL POR PESSOAS FÍSICAS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. IMPROCEDÊNCIA DE LAVRATURA EFETUADA POR FALTA DE RETENÇÃO. Declarada pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária (RE n.º 363.852/MG), a inconstitucionalidade do art. 1.º da Lei n. 8.540/1992 e as atualizações posteriores até a Lei n. 9.528/1997, as quais, dentre outras, deram redação ao art. 30, IV, da Lei n. 8.212/1991, são improcedentes as lavraturas em nome dos adquirentes da produção rural da pessoa física, por falta de retenção da contribuições sociais. Recurso Voluntário Provido
(CARF. 4a Câmara/ 1a Turma Ordinária. Recurso Voluntário. Processo nº 16004.000721/2009-66. Acórdão nº 2401-002.816. Relator: Kleber Ferreira de Araújo. Sessão: 22/01/2013).

A Suprema Corte no julgamento do RE 363.852 declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos IV, da Lei nº 8.212/91. Indevido o recolhimento de contribuição para o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de pessoas físicas�. (CARF 3a Turma Especial. Recurso Voluntário. Processo nº 13116.001047/2007-10. Acórdão nº 2803-001.868. Relator: Natanael Vieira dos Santos. Sessão: 16/10/2012).

Nesse mesmo sentido:

Obrigações acessórias. Período de apuração: 01/12/2004 a 28/02/2007. Previdenciário. Custeio. Auto de Infração de Obrigação acessoria. Funrural. Inconstitucionalidade Declarada pelo Supremo Tribunal Federal � STF. Nada obstante o esforço empreendido pela fiscalização para justificar o lançamento, há que se considerara que a matéria em debate, o FUNRURAL, foi declarada inconstitucional pelo plenário do Supremo Tribunal Federal � STF. O lançamento não merece prosperar, tendo em vista sua fragilidade em face das recentes decisões do STF. Nota-se, pois, que a autoridade administrativa não conseguiu realizar o enquadramento legal pretendido. Recurso Voluntário Provido.
(Acórdão nº 2803-002.223. Processo nº 16641.000202/2009-92. Relator: Amilcar Barca Teixeira Junior. Sessão: 08/05/2013).

Desta forma, assiste razão ao Recorrente no sentido de que o Lançamento é nulo, pois o Supremo Tribunal Federal expressamente declarou a inconstitucionalidade dos artigos 12, V e VII 25 e 30, IV da Lei nº 8.212/91 e inexiste norma legal que preveja a responsabilidade tributária do Recorrente para a retenção e repasse das contribuição ora em debate. 

b) Quanto à retroatividade da multa:

Em sendo afastado o lançamento que tem por objeto as obrigações principais, fica prejudicada a análise da segunda divergência arguida.
Todavia, acaso esta Turma venha a entender diferentemente quanto à obrigação principal, necessário se faz tecer algumas considerações sobre a retroatividade da multa. 
Como se sabe, a MP nº 449/2008 trouxe relevantes alterações na sistemática das multas aplicáveis. Antes de sua entrada em vigor, o descumprimento das obrigações principais era penalizado da seguinte forma: 
- As obrigações declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, eram sancionadas com multa variável entre 8% a 20%, de acordo com o art. 35, I, da Lei nº 8.212/91 (redação anterior à MP nº 449/2008); 
- As obrigações que não tinham sequer sido lançadas em GFIP, cujos lançamentos se deram de ofício pela autoridade fiscal, eram punidas com a multa variável entre 24% a 50%, nos termos do art. 35, II, da mesma Lei. Caso os créditos fossem incluídos em dívida ativa, a multa aplicável era de 60% a 100%, conforme o inciso III. 
Em que pese ambas as multas serem denominadas de �multa de mora�, os percentuais diferenciavam-se pela existência de uma prévia declaração do tributo ou pelo lançamento de ofício. 
A nova sistemática trazida pela MP nº 449/2008 estabeleceu uma distinção mais visível entre as multas, denominando de multa de mora a multa incidente sobre as obrigações já declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, e de multa de ofício as obrigações lançadas de ofício pela autoridade fiscal, objetivando abrandar a multa de mora e aplicar uma penalidade mais severa às obrigações lançadas de ofício. 
Desta forma, a multa pelo pagamento em atraso das obrigações já declaradas (anteriormente prevista no art. 35, I) passou a ser de 0,33% ao dia, limitada a 20%, nos termos do atual art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, que faz remissão ao art. 61, da Lei nº 9.430/96. 
Já para as obrigações lançadas de ofício, a multa (antes prevista no art. 35, II) passou a ser fixa, de 75%, nos termos do art. 35-A, da mesma Lei, que faz remissão ao art. 44, I, da Lei nº 9.430/96. 
Quanto às obrigações acessórias, o descumprimento das obrigações era penalizado com as multas previstas no art. 32, §§ 4º, 5º e 6º, da Lei nº 8.212/91. A MP nº 449/2009 revogou os referidos dispositivos, instituindo a multa do art. 32-A, da mesma Lei, que é de �R$ 20,00 (vinte reais) para o grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas� e �de 2% ao mês calendário ou fração incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento)�. 
Desta forma, para o cálculo das multas por descumprimento das obrigações previdenciárias, o Fisco vem adotando a seguinte sistemática, de acordo com o art. 476-A, da Instrução Normativa RFB 971/2009, vejamos: 
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº?5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº?8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº?11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º?e 6º?do art. 32 da Lei nº?8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº?11.941, de 2009; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº?8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº?11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
II - a partir de 1º?de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº?9.430, de 1996. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
§ 1º?Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º?e 6º?do art. 32 da Lei nº?8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº?11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº?8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº?11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
Em julgados anteriores, vinha adotando o posicionamento de que, em respeito ao art. 106, do CTN, na execução do julgado a autoridade fiscal deverá verificar a situação mais benéfica ao contribuinte a partir da comparação entre as multas anteriormente previstas nos arts. 35, I e II, e 32, com as multas atuais dos arts. 35, caput, 35-A e 32-A, de acordo com a natureza da infração cometida. 
Todavia, este colegiado vem entendendo que, nos termos da Instrução Normativa supra citada, para o cálculo da multa mais benéfica deve-se fazer o comparativo entre o somatório das multas da legislação anterior com a multa atual do art. 35-A, da Lei 8.212/91, prevalecendo a mais benéfica, entendimento ao qual me inclino. 
No caso em tela, constata-se, da análise do relatório fiscal de fla. 60, que o cálculo foi realizado nos termos do art. 476-A, da Instrução Normativa RFB 971/2009, tendo sido aplicado o princípio da retroatividade benigna. 
Desta feita, persistindo a obrigação principal, entendo pela manutenção do acórdão recorrido quanto à retroatividade da multa benigna. 
Diante do exposto, conheço e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Especial interposto pelo Contribuinte quanto à primeira divergência para que seja afastado o lançamento tributário.

Patrícia da Silva 
 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora Designada
Peço licença a ilustre conselheira para divergir do seu entendimento quanto a declaração de inconstitucionalidade por ela acatada em relação a subrrogação da produção rural para os períodos posteriores a lei 10.256/2001.
DO MÉRITO
Da alegada inconstitucionalidade contribuição sobre a receita bruta proveniente da aquisição de produtor rural pessoa física
A base do Recurso refere-se a discussão não apenas da aplicação de decisão do STF, bem como a delimitação do alcance da referida decisão, e quais os dispositivos legais teriam sido efetivamente declarados inconstitucionais pelo STF, por meio do RE 363.852/MG. Assim, quanto ao mérito da questão cumpre-nos apreciar não apenas os dispositivos legais que abarcam a matéria, mas também as decisões emanadas pelo STF a respeito da questão.
A presente autuação refere-se a contribuições devidas à seguridade social, parcela devida pelo produtor rural, pessoa física (conforme relatório fiscal), incidentes sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, bem como da contribuição para o SAT/RAT no período de 01/2007 a 09/2009.
A contribuição sobre a comercialização da produção está descrita no art. 25 da Lei 8212/91, conforme identificado pela autoridade fiscal:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação alterada pela Lei nº 10.256/01. Vigência a partir de 01/11/01, ver § 3º do art. 4º da MP nº 83/02, convertida na Lei nº 10.666/03 e nota no final do art
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação alterada pela Lei nº 9.528/97. Vigência a partir de 11/12/97
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação alterada pela MP nº 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97
A subrrogação descrita neste AIOP está respaldada tanto no que dispõe o art. 30, IV (relatório fiscal), III, da Lei 8.212/91, com redação da lei 9528/97, bem como no Regulamento da Previdência Social � Decreto 3048/99, conforme relatório de fundamentos legais - FLD, fls. 75:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação alterada pela Lei nº 8.620/93)
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam subrogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação alterada pela MP nº 1.523-9/97 e reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
Sobre tais valores foi aplicada a alíquota de 0,1% até 12/2001 e 0,2% a partir de 01/2002, de acordo com o FPAS 744. A alíquota de contribuição devida ao SENAR foi alterada face nova redação dada pelo art. 3º da Lei 10.256/2001 no art. 6º da Lei 9.528/1997.
"Art.6º - A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural." (NR)
Com base no exposto, devidamente respaldado encontrar-se-ia o trabalho da auditoria fiscal. O problema surge face o julgamento pelo STF o Recurso Extraordinário nº 363.852, cujo Plenário deu provimento ao recurso em acórdão com a seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � PRESSUPOSTO ESPECÍFICO � VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO � ANÁLISE � CONCLUSÃO � Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria de fundo extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina � José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ART. 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR � Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações (g.n.)
Discute-se, naqueles autos, a constitucionalidade da contribuição exigida com base no art. 25 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/97, incidente sobre o valor da comercialização da produção rural, tendo como contribuinte o Empregador Rural Pessoa Física.
Confesso que a interpretação trazido pelo recorrente realmente foi por mim adotada em relação aos primeiros processos analisados acerca do tema, todavia, após um estudo mais sistematizado acerca da matéria, considerando diversas ponderações trazidas por conselheiros deste Conselho, tive a oportunidade de alterar meu entendimento acerca do tema, conforme posicionamento adotado em diversos outros votos aos quais tive a oportunidade de relatar. Dessa forma, passo a proferir meu entendimento acerca do tema, que se encontra em consonância com os argumentos colacionados pelo relator do acórdão recorrido. 
É sabido que a Constituição da República de 1988 estabeleceu a tributação incidente sobre a comercialização da produção rural para os casos de economia familiar (art. 195, § 8° da CR). Em face disso, a Lei n° 8.212/91, art. 25, originariamente determinava que apenas os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar) passariam a contribuir de forma diversa, mediante a aplicação de uma alíquota sobre a comercialização da produção.
Todavia, com a edição das Leis n. 8.540, 9.528, que alteraram a redação do art. 25 da Lei n° 8.212/91, passou-se a exigir tanto do empregador rural pessoa física como do segurado especial à contribuição com base no valor da venda da produção rural.
Quanto a este ponto o Supremo Tribunal Federal manifestou-se pela inconstitucionalidade da exação questionada, conforme decisão proferida no RE 363.852, no sentido de que houve a criação de uma nova fonte de custeio da Previdência Social e que tal iniciativa teria de ser tomada mediante a aprovação de lei complementar, conforme prevê o § 4° do art. 195 da Constituição da República.
Impende saber se este modelo previdenciário trazido pela atual redação do art. 25 da Lei n° 8.212 (introduzida pela Lei 10.256 e demais dispositivos já mencionados) se amoldaria aos preceitos constitucionais previstos no art. 195 da Constituição Federal.
Portanto, de pronto, podemos concluir que a exigência de contribuições sobre a aquisição da produção rural de pessoas físicas até a edição da lei 10.256/2001, ou seja, para lançamentos que envolvem competências até a edição da referida lei, encontram-se abarcada pelo manto da inconstitucionalidade conforme decisão proferida pelo STF, acima transcrita.
Dita decisão merece ser levada em consideração quando envolver lançamento de contribuições sobre fatos geradores sob a égide da legislação anterior, uma vez o Regimento Interno do CARF, art. 62-A, parágrafo 1º, in verbis, dispõe:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. {2}
Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se à discussão da constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 8.212/1991 nas redações dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, ambas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
Portanto, decidiu o STF que a inovação da contribuição sobre comercialização de produção rural da pessoa física não encontrava respaldo na Carta Magna até a Emenda Constitucional 20/98, decidindo expressamente pela inconstitucionalidade acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97, razão pela qual compete a este Conselho, em observância ao art. 62-A determinar a improcedência dos lançamento envolvendo períodos anteriores.
Confirmando ainda mais o posicionamento a ser adotado o referido precedente - RE 363.852 foi ao depois aplicado em regime de repercussão geral por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS (art. 543-B do Código de Processo Civil)5, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO.ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I � Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II � Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III � RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL �MÉRITO, DJe-165 de 29-08-2011)
Vale também transcrever posição do Dr. Rafael de Oliveira Franzoni, Procurador da Fazenda Nacional, que em seu artigo: �A CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA: Análise da jurisprudência do STF e do TRF da 4ª Região�, assim conclui acerca das deciões proferidas no âmbito do STF:
Ou seja, o que era apenas um precedente tornou-se um posicionamento consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal sobre a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991, inclusive com as alterações decorrentes das Leis nºs 8.540/1992 e 9.528/1997, no que atine ao empregador rural pessoa física.
Sendo assim, em face da força persuasiva especial e diferenciada6 proveniente dos julgamentos proferidos sob a nova sistemática da repercussão geral, é muito provável que seja tal entendimento seja seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, independentemente da não existência de efeito vinculante a qualificar o controle difuso de constitucionalidade.
Vale registrar, por oportuno, que a contribuição previdenciária do segurado especial, também regulada pelo art. 25 da Lei nº 8.212/1991, não foi afetada pela decisão da Suprema Corte no Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, haja vista que o seu fundamento constitucional é distinto e independente da exação incidente sobre o empregador rural pessoa física.
O daquela reside ele no § 8º; ao passo que o desta, no inciso I, ambos do art. 195 do Texto Magno. Se assim é, a declaração de inconstitucionalidade de que se cuida foi parcial, isto é, apenas parte da norma contida no texto do já citado art. 25 foi julgada nula e, portanto, extirpada do ordenamento jurídico. Mas este ponto será mais amiudemente examinado em tópico apartado.
Assim, até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 o art. 195, inciso I, da CF previa como bases tributáveis de contribuições previdenciárias a folha de salários, o faturamento e o lucro, não havendo qualquer menção à receita como base tributável, o que macula a contribuição criada com base na receita da comercialização.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998
Assim, há que se destacar que a Lei nº 10.256/2001, deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 que passou a assim vigorar:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. 
Assim, a partir da referida lei, existiria respaldo para o lançamento de contribuições, conforme acima descrito e consolidado tal entendimento por decisão proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa no julgamento do RE 585684, senão vejamos:
No julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. [grifo nosso] (RE 585684, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado no DJe-038 de 25/02/2011)
Isto posto, com a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, editada sob o manto constitucional aberto pela Emenda Constitucional nº 20/98, passam a ser devidas as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, nos termos assinalados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.256/2001.
O caso ora sob análise, conforme acima destacamos, envolve contribuições em período integralmente coberto pela regência da Lei nº 10.256/2001, não havendo que se falar em inconstitucionalidade da exação, pois esta decorre diretamente da norma tributária inserida no ordenamento pelo diploma legal, e não sob as contribuições descritas nas leis nº 8.540/92 e 9.528/97, declaradas inconstitucionais pelo STF. 
Todavia, as decisões proferidas no âmbito dos Tribunais Regionais Federais ao apreciar diversos casos incidentais envolvendo a mesma questão, bem como a decisão de outras turmas deste mesmo Conselho, nos levaram a reapreciar posicionamento antes adotado e a interpretar a decisão do próprio STF sob outra ótica, como passamos abaixo a discorrer. Cite-se do TRF:
 �TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.� (Apelação nº 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)
Quanto a este ponto, apreciando os diversos julgamentos realizados no âmbito do CARF, valho-me de um especificamente, do ilustre Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, datado de 18 de abril de 2013 � Acórdão 2302-02.445, da FRIGO VALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, que de forma fantástica analisou profundamente os efeitos das decisões dos tribunais sobre a sistemática da SUBRROGAÇÃO, determinando a procedência da autuação. O posicionamento referenciado no acórdão mostrou-me muito mais acertada, do que aquele até então por mim adotado, razão pela qual adoto-o como razão de decidir, transcrevendo a parte pertinente abaixo:
3.1.4.DA SUB-ROGAÇÃO 
Por derradeiro, mas não menos importante, resta-nos apreciar a questão atávica à sub-rogação do adquirente, do consignatário ou da cooperativa pelo cumprimento das obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial assentadas no art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente à sub-rogação em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalício. Com efeito, o
Supremo não se pronunciou acerca de nenhum vício de inconstitucionalidade a macular a sub-rogação, até porque esta foi expressamente prevista na própria Lex Excelsior. 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
Assim proclamou o Min. Marco Aurélio, ad litteris et verbis:
�Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.�
Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio não declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91, mas, tão somente, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, o qual, dentre outras tantas providências, �deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91�.
Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992 
Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:
Art. 12. ...................................................
V -.............................................
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;
d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social;
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio;
Art. 22. .......................................................................
§5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
§1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no "caput", poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.
§4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 
§ 5º (VETADO)
(...)
Art. 30. ....................................................
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;
X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.�
Ora, caros leitores, o fato de o art. 1º da Lei nº 8.540/92 ter sido declarado, na via difusa, inconstitucional, não implica ipso facto que todas as modificações legislativas por ele introduzidas sejam tidas por inconstitucionais. A pensar assim, seria inconstitucional a fragmentação da alínea �a� do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212/91, nas alíneas �a� e �b� do mesmo dispositivo legal, sem qualquer modificação em sua essência, assim como a renumeração das alíneas �b�, �c� e �d� do mesmo inciso V acima citado para �c�, �d� e �e�, respectivamente, sem qualquer modificação de texto. (...)
E o que falar, então, sobre a constitucionalidade do Inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, o qual, embora citado pelo Sr. Min. Marco Aurélio, sequer se houve por tocado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92. Seria, assim, o Inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91 inconstitucional simplesmente e tão somente porque fora citado pelo Min. Marco Aurélio em seu voto? Não nos parece ser essa a melhor exegese do caso em debate. (...)
Adite-se que o inciso IX do art. 93 da CF/88 determina, taxativamente, que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário, aqui incluído por óbvio o STF, devem ser públicos, e fundamentadas todas as suas decisões, sob pena de nulidade. Ora ... No julgamento do RE 363.852/MG inexiste qualquer menção, ínfima que seja, a possíveis vícios de inconstitucionalidade na sub-rogação encartada no inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. 
Aliás, o vocábulo �sub-rogação� assim como a referência ao �inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91� somente são mencionados na conclusão do Acórdão, ocasião em que o Sr. Min. Relator desobriga os recorrentes do RE 363.852/MG da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, e que é declarada inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, o qual deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.
Realmente, enquanto relatora de processo envolvendo questão idêntica, tive a oportunidade de verificar o texto integral da decisão do Ministro Marco Aurélio no acórdão RE 363.852, o mesmo não adentrou em momento algum a apreciação da inconstitucionalidade do tema subrrogação (propriamente dito) art. 30, III e IV da lei 8212/91, o que ao meu ver, impede a extensão dos efeitos da inconstitucionalidade das contribuições instituídas lei 8.540/92, o qual deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, para as contribuições lançadas após a lei 10.256/2001.
Todavia, não foi apenas esse fato mencionado no voto do ilustre Conselheiro Arlindo da Costa, que me levou a alterar o posicionamento até então adotado. Senão vejamos, outro texto do acórdão que novamente adoto como razões de decidir:
A quatro, porque a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91 foi determinada ao adquirente, ao consignatário e à cooperativa, expressamente, pelo inciso III do art. 30 da Lei nº 8.212/91, o qual não foi igualmente atingido, sequer de raspão, pelos petardos da declaração de inconstitucionalidade aviada no RE nº 363.852/MG, permanecendo tal obrigação tributária ainda vigente e eficaz, mesmo em relação ao empregador rural pessoa física após a publicação da Lei nº 10.256/2001, produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97).
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas, observado o disposto em regulamento:
(...)
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528/97)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528/97)
É certo que o disposto no inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91 já seria bastante e suficiente para impingir ao adquirente, consumidor, consignatário e à cooperativa o dever jurídico de recolher as contribuições incidentes sobre a comercialização de produção rural.
Mas o Legislador Ordinário foi mais seletivo:
Isolou, propositadamente, no inciso III do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, a obrigação tributária do adquirente, do consumidor, do consignatário e da cooperativa de recolher a contribuição de que trata o art. 25 dessa mesma lei, no prazo normativo, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, outorgando ao Regulamento da Previdência Social a competência para dispor sobre a forma de efetivação de tal obrigação acessória. 
Acomodou no inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91, de maneira genérica, a sub-rogação do adquirente, do consumidor, do consignatário e da cooperativa nas demais obrigações, de qualquer naipe, do empregador rural pessoa física e do segurado especial decorrentes do art. 25 desse Diploma Legal, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física.
Da análise dos dispositivos legais acima selecionados, restou visível que a obrigação da empresa adquirente, consumidora, consignatária e a cooperativa pelo recolhimento das contribuições previstas no art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001, decorre não da norma inscrita no inciso IV do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, mas, sim, do preceito assentado no inciso III desse mesmo dispositivo legal, em atenção ao princípio jurídico da especialidade na solução dos conflitos aparentes de normas jurídicas, que faz com que a norma específica prevaleça sobre aquela editada de maneira genérica, princípio eternizado no brocardo latino �lex specialis derogat generali�.
A cinco, porque o próprio dispositivo do Acórdão do RE 363.852/MG declara a �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial�. Salta aos olhos que a sanatória da inconstitucionalidade vislumbrada pela Suprema Corte depende, tão somente, da promulgação de legislação nova, arrimada na EC n° 20/98, que institua a contribuição então viciada. Tais exigências houveram-se por integralmente supridas com a promulgação da Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, sob cuja égide ocorreram todos os fatos geradores contidos no presente lançamento tributário. (...)
Avulta, de todo o exposto, que o provimento permeado no Acórdão do STF em tela visou a desobrigar o recorrente do RE 363.852/MG da retenção e do recolhimento da contribuição social sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, ou do seu recolhimento por sub-rogação, não por defeito jurídico no instituto da sub-rogação, mas, sim, por vício de inconstitucionalidade da própria exação em si considerada.
Ou seja, face aos argumentos colacionados pelo voto condutor no processo acima transcrito, concluo que deve ser julgado procedente o lançamento por subrrogação em relação a aquisição da produção rural do produtor rural pessoa física sob os seguintes aspectos.
Primeiramente a não apreciação no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30, IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de constar no resultado do julgamento �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97� não pode levar a interpretação extensiva de que fora declarada também a inconstitucionalidade do art. 30, IV, considerando a ausência de fundamentos jurídicos no próprio voto condutor.
Segundo, o próprio dispositivo do Acórdão do RE 363.852/MG que declarou a inconstitucionalidade fez constar: �até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�. Ou seja, considerando que a lei 10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobrança de contribuições sobre a aquisição do produtor rural pessoa física, por derradeiro, não tendo o RE 363.852 declarado a inconstitucionalidade do art. 30, IV da lei 8212/91, a subrrogação consubstanciada neste dispositivo encontra-se também legitimada.
Ademais a obrigação legal de arrecadar as contribuições descritas no art. 25 não encontra respaldo apenas no art. 30, IV da lei 8212/91, mas também na obrigação legal esculpida no inciso III do mesmo artigo (conforme relatório FLD), bem como no Decreto 3048/1999: �III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528/97) (grifos nossos) 
Quanto a utilização do inciso III do art. 30 da lei 8212/91, como fundamento para legitimação da sistemática de adoção da subrrogação, destacamos, que esse critério só precisa ser utilizado, caso se entendesse que realmente o art. 30, IV da lei 8212/91, tivesse sido declarado inconstitucional no RE 363.852, fato, que no meu entender restou superado, pelos argumentos trazidos anteriormente no presente voto. 
Conforme destacado no trecho do inciso III, a lei remeteu a regulamento (Decreto 3048/99) a instituição da sistemática, para que a empresa adquirente promova o recolhimento da contribuição prevista no art. 25 da lei 8212/91. 
Na função de regulamentar não apenas o inciso III, mas inúmeros outros pontos da lei 8212/91, foi editado o Decreto nº 3.048/1999, aprovando o Regulamento da Previdência Social, ainda hoje em vigor, cujos artigos 200, 200-A e 216 instituíram a obrigação acessória da empresa adquirente, consumidora, consignatária ou da cooperativa, na condição de sub-rogada, a arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial. Senão vejamos:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 200. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, e a do segurado especial, incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, é de: (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
I- dois por cento para a seguridade social; e 
II- zero vírgula um por cento para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
(...)
§4º Considera-se receita bruta o valor recebido ou creditado pela comercialização da produção, assim entendida a operação de venda ou consignação.
§5º Integram a produção, para os efeitos dos incisos I e II do caput, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, socagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem e torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.
(...)
§7º A contribuição de que trata este artigo será recolhida:
I- Pela empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa, que ficam sub-rogadas no cumprimento das obrigações do produtor rural pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º e do segurado especial, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com estes ou com intermediário pessoa física, exceto nos casos do inciso III; (grifos nossos) 
II- pela pessoa física não produtor rural, que fica sub-rogada no cumprimento das obrigações do produtor rural pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º e do segurado especial, quando adquire produção para venda, no varejo, a consumidor pessoa física; ou 
III- pela pessoa física de que trata alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º e pelo segurado especial, caso comercializem sua produção com adquirente domiciliado no exterior, diretamente, no varejo, a consumidor pessoa física, a outro produtor rural pessoa física ou a outro segurado especial.
§8º O produtor rural pessoa física continua obrigado a arrecadar e recolher ao Instituto Nacional do Seguro Social a contribuição do segurado empregado e do trabalhador avulso a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, nos mesmos prazos e segundo as mesmas normas aplicadas às empresas em geral.
Art. 200-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores rurais, na condição de empregados, para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos. (Incluído pelo Decreto nº 4.032/2001)
§1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ou informações relativas à parceria, arrendamento ou equivalente e à matrícula no INSS de cada um dos produtores rurais. (Incluído pelo Decreto nº 4.032/2001)
§2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS, na forma por este estabelecida, em nome do empregador a quem hajam sido outorgados os mencionados poderes.(Incluído pelo Decreto nº 4.032/2001)
Art. 200-B. As contribuições de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, bem como a devida ao Serviço Nacional Rural, são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 200-A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais. (Incluído pelo Decreto nº 4.032/2001)
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - A empresa é obrigada a:
(...)
III- a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea "b" do inciso I, no mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção rural, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com o intermediário pessoa física; (grifos nossos) 
IV- o produtor rural pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea "b" do inciso I, no mês subseqüente ao da operação de venda, caso comercializem a sua produção com adquirente domiciliado no exterior, diretamente, no varejo, a consumidor pessoa física, a outro produtor rural pessoa física ou a outro segurado especial;
V- o produtor rural pessoa física é obrigado a recolher a contribuição de que trata o inciso II do caput do art. 201 no prazo referido na alínea "b" do inciso I; (Revogado pelo Decreto nº 3.452/2000)
(...)
§5º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito alegarem qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem descontado em desacordo com este Regulamento.
Das inconstitucionalidades apontadas
Face todo o exposto, no que tange a argüição de inconstitucionalidade de legislação previdenciária não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade seja questionada, razão pela qual são aplicáveis os prazos e regras regulados na Lei n ° 8.212/1991. 
Dessa forma, quanto à inconstitucionalidade/ilegalidades não há razão para a recorrente. Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:
Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a respeito.
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 
No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ao publicar a súmula nº. 2 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes.
SÚMULA N. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Com o objetivo de melhor esclarecer ao recorrente a fundamentação das contribuições ora exigidas, valho-me da própria legislação do lançamento, que embora questionada pelo recorrente, encontra-se em vigor, razão pela qual é suficiente para manutenção do lançamento em questão.
Face ao exposto, entendo que não há qualquer reparo a ser feito na decisão da Câmara baixa, razão pela qual nego provimento ao recurso do recorrente.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL interposto pelo sujeito passivo, considerando válida a exigência em tela.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
 Conselheira Ana Paula Fernandes
 Embora o excelente voto da relatora discordo no tocante ao meio jurisdicional adequado para a solução do conflito, uma vez que a meu ver o correto julgamento da demanda prescinde de ato que não compete a este Conselho Administrativo.
A fim de guardar coerência com aquilo que defendo e escrevo no âmbito acadêmico do Direito Previdenciário, preciso ressalvar que considero pertinentes as alegações lançadas pelo contribuinte, chegando à mesma conclusão final que ele, de que a cobrança do tributo não é devida, uma vez que o dispositivo legal que o instituiu padece de inconstitucionalidade.
Tal conclusão, inclusive, a meu modo de ver está dotada de forte razão jurídica e científica, contudo, para que a discussão versada nestes autos pudesse ter a decisão diametralmente oposta tencionada pelo contribuinte, seria necessária a declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, que se encontra no presente momento dotado de vigência e legalidade.
Observo que o controle de legalidade pode ser realizado de modo preventivo (antes de a lei entrar em vigor) pelo Poder Legislativo ou de modo repressivo (a lei já está em vigência e deve ser expulsa do ordenamento), em regra, no Brasil, é jurisdicional, logo pelo Poder Judiciário na modalidade concentrado ou difuso. 
Assim resume Zeno Veloso[3]: 
 O controle jurisdicional da constitucionalidade, no Brasil, utiliza o método concentrado, sendo o controle abstrato, em tese, através de ação direta, a ser julgada pelo Supremo Tribunal Federa, tendo por objeto leis e atos normativos federais e estaduais, em confronto com a Constituição Federal, que nos Estados-membros, compete aos Tribunais de Justiça, tendo por objeto leis e atos normativos estaduais e municipais, em face da Constituição estadual. Servimo-nos, também, do controle difuso, concreto, incidenter tantum, exercido por qualquer órgão, singular ou coletivo, do Poder Judiciário.(VELOSO, Zeno. p. 35)
 Assim, resta evidente que no caso em apreço a contenda é de exclusiva competência do Poder Judiciário, pois por uma questão de competência constitucional, legal e regimental, este Tribunal Administrativo não pode afastar a constitucionalidade de Lei. Ressalte-se aqui, a clara diferenciação entre o poder dever dos julgadores no âmbito judicial e administrativo. Enquanto o juiz é dotado de equidade, o conselheiro do Tribunal Administrativo é dotado de obediência ao princípio da legalidade.
Neste sentido, inclusive, o tema restou sumulado pelo CARF:
�Súmula CARF 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
 
Ainda, cumpre citar que a Lei nº 11.941/09, que alterou a redação de diversos dispositivos do Decreto nº 70.235/72, que regula o processo Administrativo Fiscal Federal (PAF), incluiu na redação deste o artigo 26-A, que em linhas gerais delimita a competência do julgador em matéria de apreciação de constitucionalidade: no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade�.
Desse modo, a discussão trazida a este Tribunal, embora na minha convicção pessoal seja legítima, não compete ser solucionada pela via administrativa, pois a Carta Magna atribui expressamente ao Poder Judiciário o controle de constitucionalidade, seja de modo direto pelo Supremo Tribunal Federal, seja de modo difuso, efetuado por todas as instâncias na análise de casos concretos.
 É como voto.
 
(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes.





INCONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO
NA ESFERA ADMINISTRATIVA - SUMULA N° 2 DO CARF

A verificacdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢ inerente ao Poder
Judiciério, ndo podendo ser apreciada pelo 6érgao do Poder Executivo.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Recurso Especial do Contribuinte Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
o Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe
provimento, vencida a conselheira Patricia da Silva (relatora), que lhe deu provimento.
Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
Apresentara declaragdo de voto a conselheira Ana Paula Fernandes.

(Assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em Exercicio

(Assinado digitalmente)

Patricia da Silva — Relatora

(Assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora Designada

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Luiz Eduardo de
Oliveira Santos (Presidente em Exercicio), Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior,
Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Especial do Contribuinte contra o Acérdao 2301-
003.914, que restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/05/2007 a 30/09/2009

FUNRURAL- Lei n° 10.256/2001, promulgada ja sob o pdlio da
Emenda Constitucional n° 20/1998, que passou a prever a
tributagdo sobre a receita. Isto porque, a legislagdo de 2001
utilizou o texto referente a contribui¢do do segurado especial,
ndo julgada inconstitucional, acrescentando-lhe carga
normativa nova. Ou seja, o legislador fez uso da técnica da
inser¢do normativa sem acréscimo de texto. Portanto, a partir da
edicdo da Lei n° 10.256/2001, a contribuicdo incidente sobre o
empregador — rural  pessoa  fisica é  constitucional,
inconstitucionalidade declarada pelo Pretorio Excelsior foi das
contribuicoes incidentes sobre o resultado da comercializacdo
da producdo rural e ndo sobre a receita, como determina a lei.

ILEGALIDADES E INCONSTITUCIONALIDADES
APONTADAS

O CARF ndo tém competéncia para distribuir, analisar e julgar
processos e ou matérias que tratam de inconstitucionalidade de
lei.

Deve-se ater o Recorrente ao entendimento anotado no Parecer
CJ 771/97 que: “O guardido da Constituicio Federal ¢ o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinaria. Se o destinatario de uma
lei sentir que ela é inconstitucional, o Pretorio Excelso é o orgdo
competente para tal declaragdo. Ja o administrador ou servidor
publico ndo pode se eximir de aplicar uma lei porque o seu
destinatario entende ser inconstitucional quando ndo ha
manifesta¢do definitiva do STF a respeito”.

Sumula 02 do CARF.

TAXA SELIC

Insurge-se a Recorrente contra a aplica¢do da taxa SELIC, mas
infrutifera a sua anatematiza¢do, eis que se trata de matéria
sumulada por esta Corte.



Sumula CARF 4.
MULTA DE MORA

A utiliza¢do da multa de mora encontra amparo legal no artigo
35, da Lei 8.212/91, ate 11/08, e no art. 44, da Lei 9.430/96, a
partir de 12/2008.

RETROACAO BENEFICAINAPLICAVEL

Somente se aplica a “penalidade superveniente”, se mais
benéfica, quando se tratar de mesma infragdo.

O art. 35, da Lei n° 8.212/91, na redacdo anterior a Lei n°
11.941/91, que trata da multa denominada de moratoria,
regulava, nos seus incisos, casos diversos que acarretavam
tratamentos distintos.

Os incisos ‘I’ e ‘II’ do citado artigo regulavam, respectivamente,
a multa aplicavel quando do recolhimento espontineo e aquela
atinente aos casos de langcamento de oficio.

Recurso Voluntario Negado

Na origem, trata-se de Autos de Infracdo que t€ém por objeto contribuicdo
social previdenciaria, parte patronal, incidente sobre a receita bruta decorrente da
comercializagdo de produtos e insumos rurais vendidos a terceiros e sobre produtos rurais
adquiridos de produtores rurais pessoas fisicas, nao lancadas em GFIP.

Diante de tal lancamento, o contribuinte apresentou impugnacgdo, que foi
julgada totalmente improcedente pela DRIJ. Foi interposto Recurso Voluntdrio arguindo a
inconstitucionalidade do FUNRURAL, a ilegalidade na forma de célculo da multa e a
inaplicabilidade da SELIC, ao qual foi negado provimento.

Contra a referida decisdo, o Contribuinte interpds Recurso Especial
apontando a existéncia das seguintes divergéncias: 1%) Incidéncia da contribuigdo
previdencidria na comercializacdo da produgdo rural - acérdaos paradigmas n°s 2803-003.608 e
2803.003.617; 2°) Retroatividade da multa - acordao paradigma n° 2403-02.627.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes pugnando pela manutencio do
acordao recorrido.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheira Patricia da Silva - Relatora

Na interposicao do presente recurso, foram observados os requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

a) Quanto a incidéncia da contribuicdo previdenciaria na
comercializacio da producio rural:

O presente recurso tem por objeto a discussao sobre o alcance da decisao do
Supremo Tribunal Federal no RE n° 363.852/MG ao caso concreto € quanto a obrigacdo do
Recorrente na retengdo dos tributos previstos nos arts. 12, V e 25, I e II, Lei n® 8.212/91 na
forma do art. 30, IV, da mesma lei.

A titulo de contextualizagdo, tem-se que o Recurso Extraordinario n® 363.852
tinha como objeto a contribui¢do exigida dos produtores rurais pessoas naturais, com base no
art. 25, I e I, da Lei n® 8.212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo
da sua produgdo, a aliquota de 2%, com acréscimo de 0,1% para o financiamento das
prestagdes acidentdrias. A responsabilidade pelo seu recolhimento ndao foi imputada ao
produtor rural, mas ao adquirente da sua produ¢do, que deveria reter a contribuicdo e repassa-la
aos cofres publicos, nos termos do art. 30, IV.

Da anélise do acorddao da Suprema Corte, ndo resta divida de que tanto a
contribuicao incidente sobre a comercializagdo da producdo de empregadores rurais pessoas
naturais quanto a obriga¢ao imposta aos adquirentes da producao rural de reter a contribuigdo e
recolhé-la aos cofres publicos foram declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal. Vejamos alguns trechos esclarecedores do acérdao:

Nenhum dos preceitos da Lei n° 8.212/91 autoriza ou poderia
autorizar o Poder Executivo a determinar, por ato seu, no
exercicio de fun¢do regulamentar, o fato gerador da
contribui¢do social. O Codigo Tributdrio Nacional estabelece,
em seu art. 97, Ill e 114, que somente a lei pode fixar o fato
gerador de tributo.

Dai porque se torna impossivel a exigéncia do tributo dos
empregadores rurais pessoas fisicas e dos segurados especiais.

O Relator, Ministro Marco Aurélio, acolheu integralmente a pretensao
recursal e deu provimento para:

(...) desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢cdo social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo
sobre a ‘receita bruta proveniente da comercializa¢do da
produgdo rural de empregadores, pessoas naturais, ...,
declarando a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°



8.540/92, que deu nova redagdo aos artigos 12, incisos V e VII,
25, incisos I e Il e 30, inciso IV, da Lei n°8.212/91, (...).

A decisao se deu nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
conheceu e deu provimento ao recurso extraordindrio para
desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢do social ou do se recolhimento por sub-rogagdo sobre
a “receita bruta proveniente da comercializa¢do da produgdo
rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de
bovinos para abate, declarando a_inconstitucionalidade do
artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu nova redacdo aos artigos
12, incisos V e VII, 23, incisos I e 11, e 30, inciso 1V, da Lei n°
8.212/91, com redagdo atualizada até a Lei n°® 9.528/97, até que
legislacdo nova, arrimada na Emenda Constitucional n° 20/98,
venha a instituir a contribui¢do (...).(Grifei)

Portanto, ndo resta diivida de que os artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e
IL, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91 foram expressamente declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal.

Todavia, a acordao recorrido € no sentido de que a Lei n® 10.256/2001
modificou a redacdo do caput do art. 25, restabelecendo a referida contribui¢do, tendo a
Suprema Corte apenas se posicionado quanto a inconstitucionalidade da contribuigdo “até que
legislacdo nova, arrimada na Emenda Constitucional n® 20/98, venha a instituir a contribui¢do”.

Com todo o respeito, ndo coaduno com os fundamentos do acérdao recorrido,
eis que a Lei n° 10.256/2001 nao alterou as alineas do art. 25, da Lei n°® 8.212/91, tampouco o
art. 30, IV, da mesma Lei. Ora, se a inconstitucionalidade repousa exatamente na base de
calculo da contribui¢do e elas permaneceram inalteradas depois da redagdo dada pela Lei n°
9.528/97, por evidente que a Lei n° 10.256/2001 nao corrigiu a inconstitucionalidade da
contribuigao.

Portanto, para que se restabeleca a cobranca das referidas contribuigdes e a
obrigacdo do recolhimento por sub-rogacdo, ¢ imprescindivel que seja editada nova lei nos
estritos ditames da Emenda Constitucional n° 20/98.

Veja-se, nesse sentido, entendimento do Tribunal Regional Federal da 4*
Regiao:

TRIBUTARIO. ACAO ORDINARIA. FUNRURAL.
EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA. ART. 25 DA LEI N°
8.212/91. LEIS 8.540/92 E 9.528/97 DECLARADAS
INCONSTITUCIONAIS PELO STF. EC N° 20/98. LEI N°
10.256/2001. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, no RE n° 363.852/MG,
representativo da controversia da repercussdo geral, declarou a
inconstitucionalidade das Lei n° 8.540/92 e 9.528/97, que deram
nova redacgdo aos arts. 12, Ve VII, 25, 1 e Il, e 30, IV, da Lei n°
8.212/91, até que legislacdo nova, arrimada na EC n° 20/98,
institua a contribui¢do, desobrigando a reten¢do e recolhimento
da contribui¢do social ou o recolhimento por subrrogagdo sobre
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a 'receita bruta proveniente da comercializa¢do da produgdo
rural’ de empregadores, pessoas naturais.

2. Reconhecida pelo STF a existéncia de repercussdo geral da
materia relativa a contribui¢do social do empregador rural
pessoa fisica incidente sobre comercializagdo da produgdo rural,
no julgamento do RE n° 596177/RS, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, em 17/09/2009.

3. Uma vez rejeitado o pedido de modulagdao cronologica dos
efeitos do RE n° 363.852/MG, inverossimil solugdo juridica
diversa no RE n° 596177/RS, pendente de julgamento e tratando
de matéria simil, tornando despicienda qualquer manifestagdo
da Corte Especial deste Tribunal Regional a respeito da
inconstitucionalidade do artigo 1°da Lei n° 8.540/92, a genetizar
novel redagdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a redagdo imprimida pela
Lei n°9.528/97.

4. Receita e faturamento ndo sdo sinonimos, segundo o STF no
Jjulgamento dos RE's n° 346084, 358273, 357950 e 390840, em
09/11/2005.

5. Evidenciada a necessidade de lei complementar a instituicdo
da _nova fonte de custeio em data pretérita _a Emenda
Constitucional n° 20/98.

6. A EC n° 20/98 acrescentou o vocabulo 'receita’ no art. 195,
inciso I, 'b', da CF/88, e, a partir da previsdo constitucional da
fonte de custeio, a exagdo pode ser instituida por lei ordindria,
conforme RREEs 146733 e 138284.

7. O STF ndo fez mengao a Lei n° 10.256/2001, porque se tratava
de recurso em Mandado de Seguranga ajuizado em 1999, mas
declarou inconstitucional o art. 25 da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada por essa lei, em razdo da deficitaria alteragdo por
ela promovida.

8. Afastada a redacdo das Leis n° 8.540/92 e 9.528/97, a Lei n°
10.256/2001, na parte que modificou o caput do art. 25 da Lei
n’ 8.212/91, ndo tem arrimo na EC n° 20/98, pois termina em
dois _pontos e ndo _estipulou o binémio base de cdlculo/fato
gerador, nem_definiu_aliquota. Nasceu capenga, natimorta,
pois somente _a lei cabe eleger estes elementos dimensionantes
do tributo, conforme art. 9°, I, do CTN, art. 150, 1, e 195, caput,
ambos da CF/88.

9. A declaragdo do STF, enquadrada em regras exegéticas, foi
com redugdo de texto, embora ndo expressa, haja vista a
presungdo de legitimidade da lei, em conciliagdo com o art. 194,
1, e 195, caput, da CF/88, dada a universalidade da cobertura,
atendimento e obrigatoriedade do financiamento da Seguridade
Social por toda a sociedade, induzindo a imprescindibilidade do
custeio também pelo segurado especial.



10. Declarada inconstitucional a Lei n° 10.256/2001, com
reducdo de texto, para abstrair do caput do art. 25 da Lei n°
8.212/91 as expressoes ‘contribui¢do do empregador rural
pessoa fisica, em substituicdo a contribui¢do de que tratam os
incisos I e Il do art. 22", e 'na alinea 'a’ do inciso V', fica mantida
a contribuicdo do segurado especial, na forma prevista nos
incisos I e Il do art. 25 da Lei n®8.212/91.

11. Exigivel a contribui¢do do empregador rural pessoa fisica
sobre a folha de salarios, com base no art. 22 da Lei n°8.212/91,
equiparado a empresa pelo pardagrafo unico do art. 15 da mesma
lei, porque revogado o seu § 5° pelo art. 6° da Lei n°
10.256/2001, que vedava a exigibilidade.

12. Tem direito o empregador rural pessoa fisica a restitui¢do ou
compensagdo da diferenca da contribuicdo recolhida com base
na comercializa¢do da produg¢do rural e a incidente sobre a
folha de saldrios.

13. Acolhido parcialmente o incidente de arguicdo de
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 10.256/2001, com
reducdo de texto, na parte que modifica o caput do artigo 25 da
Lei n° 8212/91, por afronta a principios insculpidos na
Constituicdo Federal”.

Desta forma, nao resta duvida de que, haja vista a declaracdo de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal dos artigos 12, V e VII, 25, I e I, e 30,
IV, da Lei n® 8.212/91, os lancamentos tributarios que os tomam por fundamento violam o
principio da legalidade tributdria.

Esse entendimento vem sendo amplamente adotado no ambito deste
Conselho, vejamos:

SUBROGACAO NA PESSOA DO ADQUIRENTE DAS
CONTRIBUICOES  SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL POR PESSOAS
FISICAS. DECLARACAO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. IMPROCEDENCIA
DE LAVRATURA EFETUADA POR FALTA DE RETENCAO.
Declarada pelo Supremo Tribunal Federal, em decisdo plendria
(RE n.” 363.852/MG), a inconstitucionalidade do art. 1.° da Lei
n. 8.540/1992 e as atualizagoes posteriores até a Lei n.
9.528/1997, as quais, dentre outras, deram redag¢do ao art. 30,
1V, da Lei n. 8.212/1991, sdo improcedentes as lavraturas em
nome dos adquirentes da produgdo rural da pessoa fisica, por
falta de retengdo da contribuicoes sociais.

Recurso Voluntario Provido

(CARF. 4* Camara/ 1° Turma Ordindria. Recurso Voluntario.
Processo n® 16004.000721/2009-66. Acorddo n° 2401-002.816.
Relator: Kleber Ferreira de Aravjo. Sessdao: 22/01/2013).

A Suprema Corte no julgamento do RE 363.852 declarou a
inconstitucionalidade do artigo 1°, da Lei n° 8.540/92, que deu
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nova redag¢do aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos 1V, da
Lei n®8.212/91. Indevido o recolhimento de contribui¢do para o
Fundo de Assisténcia ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) sobre
a receita bruta proveniente da comercializagdo da produgdo
rural de pessoas fisicas”. (CARF 3° Turma Especial. Recurso
Voluntario. Processo n° 13116.001047/2007-10. Acorddo n°
2803-001.868. Relator: Natanael Vieira dos Santos. Sessdo:
16/10/2012).

Nesse mesmo sentido:

Obrigacdes acessorias. Periodo de apuragdo: 01/12/2004 a
28/02/2007. Previdenciario. Custeio. Auto de Infra¢do de
Obrigacdo  acessoria. Funrural. Inconstitucionalidade
Declarada pelo Supremo Tribunal Federal — STF. Nada obstante
o esforco empreendido pela fiscalizagdo para justificar o
lancamento, ha que se considerara que a matéria em debate, o
FUNRURAL, foi declarada inconstitucional pelo plenario do
Supremo Tribunal Federal — STF. O lancamento ndo merece
prosperar, tendo em vista sua fragilidade em face das recentes
decisoes do STF. Nota-se, pois, que a autoridade administrativa
ndo conseguiu realizar o enquadramento legal pretendido.
Recurso Voluntario Provido.

(Acorddo n° 2803-002.223. Processo n’ 16641.000202/2009-92.
Relator: Amilcar Barca Teixeira Junior. Sessdo: 08/05/2013).

Desta forma, assiste razdo ao Recorrente no sentido de que o Langcamento ¢
nulo, pois o Supremo Tribunal Federal expressamente declarou a inconstitucionalidade dos
artigos 12, V e VII 25 e 30, IV da Lei n° 8.212/91 e inexiste norma legal que preveja a
responsabilidade tributdria do Recorrente para a retencdo e repasse das contribuicdo ora em
debate.

b) Quanto a retroatividade da multa:

Em sendo afastado o langamento que tem por objeto as obrigagdes principais,
fica prejudicada a andlise da segunda divergéncia arguida.

Todavia, acaso esta Turma venha a entender diferentemente quanto a
obrigacdo principal, necessario se faz tecer algumas consideragdes sobre a retroatividade da
multa.

Como se sabe, a MP n° 449/2008 trouxe relevantes alteracdes na sistematica
das multas aplicaveis. Antes de sua entrada em vigor, o descumprimento das obrigacdes
principais era penalizado da seguinte forma:



- As obrigagdes declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, eram sancionadas
com multa variavel entre 8% a 20%, de acordo com o art. 35, I, da Lei n° 8.212/91 (redagao
anterior 3 MP n° 449/2008);

- As obrigagdes que ndo tinham sequer sido langadas em GFIP, cujos
langamentos se deram de oficio pela autoridade fiscal, eram punidas com a multa varidvel entre
24% a 50%, nos termos do art. 35, II, da mesma Lei. Caso os créditos fossem incluidos em
divida ativa, a multa aplicavel era de 60% a 100%, conforme o inciso III.

Em que pese ambas as multas serem denominadas de “multa de mora”, os
percentuais diferenciavam-se pela existéncia de uma prévia declaragdo do tributo ou pelo
langamento de oficio.

A nova sistematica trazida pela MP n° 449/2008 estabeleceu uma distingdo
mais visivel entre as multas, denominando de multa de mora a multa incidente sobre as
obrigacdes ja declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, e de multa de oficio as obrigacdes
lancadas de oficio pela autoridade fiscal, objetivando abrandar a multa de mora e aplicar uma
penalidade mais severa as obrigagdes langadas de oficio.

Desta forma, a multa pelo pagamento em atraso das obrigagdes ja declaradas
(anteriormente prevista no art. 35, 1) passou a ser de 0,33% ao dia, limitada a 20%, nos termos
do atual art. 35, caput, da Lei n° 8.212/91, que faz remissao ao art. 61, da Lei n°® 9.430/96.

J& para as obrigacdes lancadas de oficio, a multa (antes prevista no art. 35, II)
passou a ser fixa, de 75%, nos termos do art. 35-A, da mesma Lei, que faz remissao ao art. 44,
I, da Lei n® 9.430/96.

Quanto as obrigagdes acessorias, o descumprimento das obrigagdes era
penalizado com as multas previstas no art. 32, §§ 4°, 5° e 6°, da Lei n® 8.212/91. A MP n°
449/2009 revogou os referidos dispositivos, instituindo a multa do art. 32-A, da mesma Lei,
que ¢é de “R$ 20,00 (vinte reais) para o grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou omitidas” e
“de 2% ao més calendario ou fragao incidentes sobre o montante das contribuigdes informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento)”.

Desta forma, para o calculo das multas por descumprimento das obrigacdes
previdenciarias, o Fisco vem adotando a seguinte sistematica, de acordo com o art. 476-A, da
Instru¢dao Normativa RFB 971/2009, vejamos:

Art. 476-A. No caso de lancamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos: (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa
RFBn°1027, de 22 de abril de 2010)

I - até 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada a penalidade
mais benéfica conforme disposto na alinea "c" do inciso II do art.
106 da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), cuja analise sera realizada
pela comparacdo entre os seguintes valores:(Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigagdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n°11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessdrias, nos
moldes dos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991,
em sua redagdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009; e (Incluido(a)
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pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de
2010)

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei
n°8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°11.941, de 2009.
(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de
abril de 2010)

IT - a partir de 1°de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

§ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei
n°8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei
n°11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecunidria pelo descumprimento de
obrigagdo principal, deverdo ser comparadas com as penalidades
previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com a redacdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009. (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

Em julgados anteriores, vinha adotando o posicionamento de que, em
respeito ao art. 106, do CTN, na execuc¢do do julgado a autoridade fiscal deverd verificar a
situagdo mais benéfica ao contribuinte a partir da comparagdo entre as multas anteriormente
previstas nos arts. 35, [ e II, e 32, com as multas atuais dos arts. 35, caput, 35-A e 32-A, de
acordo com a natureza da infragao cometida.

Todavia, este colegiado vem entendendo que, nos termos da Instrucdo
Normativa supra citada, para o cadlculo da multa mais benéfica deve-se fazer o comparativo
entre o somatoério das multas da legislagdo anterior com a multa atual do art. 35-A, da Lei
8.212/91, prevalecendo a mais benéfica, entendimento ao qual me inclino.

No caso em tela, constata-se, da andlise do relatorio fiscal de fla. 60, que o
calculo foi realizado nos termos do art. 476-A, da Instrucao Normativa RFB 971/2009, tendo
sido aplicado o principio da retroatividade benigna.

Desta feita, persistindo a obrigacdo principal, entendo pela manutengdao do
acordao recorrido quanto a retroatividade da multa benigna.

Diante do exposto, conheco e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Especial interposto pelo Contribuinte quanto a primeira divergéncia para que seja afastado o
langamento tributario.

Patricia da Silva



Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora Designada

Peco licenga a ilustre conselheira para divergir do seu entendimento quanto a
declaragdo de inconstitucionalidade por ela acatada em relagdo a subrrogagdo da producgdo rural
para os periodos posteriores a lei 10.256/2001.

DO MERITO

Da alegada inconstitucionalidade contribuicio sobre a receita bruta
proveniente da aquisicao de produtor rural pessoa fisica

A base do Recurso refere-se a discussdo ndo apenas da aplicagdo de decisdo
do STF, bem como a delimitacao do alcance da referida decisdo, e quais os dispositivos legais
teriam sido efetivamente declarados inconstitucionais pelo STF, por meio do RE 363.852/MG.
Assim, quanto ao mérito da questdo cumpre-nos apreciar ndo apenas os dispositivos legais que
abarcam a matéria, mas também as decisdes emanadas pelo STF a respeito da questao.

A presente autuagdo refere-se a contribuicoes devidas a seguridade social,
parcela devida pelo produtor rural, pessoa fisica (conforme relatério fiscal), incidentes sobre o
valor da receita bruta proveniente da comercializagdo da producdo rural, bem como da
contribuicao para o SAT/RAT no periodo de 01/2007 a 09/2009.

A contribui¢cdo sobre a comercializagao da producgdo estd descrita no art. 25
da Lei 8212/91, conforme identificado pela autoridade fiscal:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substitui¢do a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Redagdo alterada pela Lei
n?10.256/01. Vigéncia a partir de 01/11/01, ver § 3°do art. 4°da
MP n° 83/02, convertida na Lei n° 10.666/03 e nota no final do
art

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo, (Redagdo alterada pela Lei n°® 9.528/97. Vigéncia a
partir de 11/12/97

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua

producdo para o financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo alterada pela MP n° 1.523/96, reeditada até
a conversdo na Lei n°9.528/97

A subrrogacdo descrita neste AIOP esta respaldada tanto no que dispde o art.
30, IV (relatorio fiscal), III, da Lei 8.212/91, com redagdo da lei 9528/97, bem como no
Regulamento da Previdéncia Social — Decreto 3048/99, conforme relatério de fundamentos
legais - FLD, fls. 75:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicdes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as

seguintes normas: (Redagdo alterada pela Lei n°8.620/93)
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Il - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicdo de que
trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao da
operacdo de venda ou comnsignacdo da produgdo,
independentemente de essas operacoes terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermedidario pessoa fisica,
na forma estabelecida em regulamento;

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam subrogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento;, (Redagdo
alterada pela MP n° 1.523-9/97 e reeditada até a conversdo na
Lei n°9.528/97)

Sobre tais valores foi aplicada a aliquota de 0,1% até 12/2001 e 0,2% a partir
de 01/2002, de acordo com o FPAS 744. A aliquota de contribui¢do devida ao SENAR foi
alterada face nova redagao dada pelo art. 3° da Lei 10.256/2001 no art. 6° da Lei 9.528/1997.

"Art.6° - A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e a
do segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do
inciso V e no inciso VIl do art. 12 da Lei n°8.212, de 24 de julho
de 1991, para o Servico Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei n°8.315, de 23 de dezembro de 1991, é
de zero virgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo de sua produgdo rural." (NR)

Com base no exposto, devidamente respaldado encontrar-se-ia o trabalho da
auditoria fiscal. O problema surge face o julgamento pelo STF o Recurso Extraordinario n°
363.852, cujo Plenario deu provimento ao recurso em acordao com a seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINARIO — PRESSUPOSTO
ESPECIFICO — VIOLENCIA A CONSTITUICAO — ANALISE —
CONCLUSAO - Porque o Supremo, na andlise da violéncia a
Constitui¢do, adora entendimento quanto a matéria de fundo
extraordinario, a conclusdo a que chega desagua, conforme
sempre sustentou a melhor doutrina — José Carlos Barbosa
Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo
improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento.

CONTRIBUICAO SOCIAL — COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS — PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAILS —
SUB-ROGACAO — LEI N° 8.212/91 — ART. 195, INCISO I, DA
CARTA FEDERAL - PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 — UNICIDADE DE INCIDENCIA
— EXCECOES — COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL
PRECEDENTE — INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR —
Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obriga¢do tributdria
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e Il e 30, inciso IV, da Lei n°



8.212/91, com as redacoes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e
9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo — consideragoes (g.n.)

Discute-se, naqueles autos, a constitucionalidade da contribuig¢do exigida com
base no art. 25 da Lei n° 8.212/91, com redacdo dada pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/97,
incidente sobre o valor da comercializacdo da producdo rural, tendo como contribuinte o
Empregador Rural Pessoa Fisica.

Confesso que a interpretacao trazido pelo recorrente realmente foi por mim
adotada em relacdo aos primeiros processos analisados acerca do tema, todavia, apés um
estudo mais sistematizado acerca da matéria, considerando diversas ponderagdes trazidas por
conselheiros deste Conselho, tive a oportunidade de alterar meu entendimento acerca do tema,
conforme posicionamento adotado em diversos outros votos aos quais tive a oportunidade de
relatar. Dessa forma, passo a proferir meu entendimento acerca do tema, que se encontra em
consonancia com os argumentos colacionados pelo relator do acordao recorrido.

E sabido que a Constituigdo da Republica de 1988 estabeleceu a tributagdo
incidente sobre a comercializagao da produgdo rural para os casos de economia familiar (art.
195, § 8° da CR). Em face disso, a Lei n° 8.212/91, art. 25, originariamente determinava que
apenas os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a
atividade rural em regime de economia familiar) passariam a contribuir de forma diversa,
mediante a aplicagdo de uma aliquota sobre a comercializagao da produgao.

Todavia, com a edi¢do das Leis n. 8.540, 9.528, que alteraram a redacgdo do
art. 25 da Lei n°® 8.212/91, passou-se a exigir tanto do empregador rural pessoa fisica como do
segurado especial a contribuicdo com base no valor da venda da producao rural.

Quanto a este ponto o Supremo Tribunal Federal manifestou-se pela
inconstitucionalidade da exagdo questionada, conforme decisdo proferida no RE 363.852, no
sentido de que houve a criagdo de uma nova fonte de custeio da Previdéncia Social e que tal
iniciativa teria de ser tomada mediante a aprovacdo de lei complementar, conforme prevé o §
4° do art. 195 da Constituicao da Republica.

Impende saber se este modelo previdencidrio trazido pela atual redacdo do
art. 25 da Lei n° 8.212 (introduzida pela Lei 10.256 e demais dispositivos ja mencionados) se
amoldaria aos preceitos constitucionais previstos no art. 195 da Constitui¢ao Federal.

Portanto, de pronto, podemos concluir que a exigéncia de contribuigdes sobre
a aquisicao da produgdo rural de pessoas fisicas até a edi¢do da lei 10.256/2001, ou seja, para
lancamentos que envolvem competéncias até a edi¢ao da referida lei, encontram-se abarcada
pelo manto da inconstitucionalidade conforme decisdo proferida pelo STF, acima transcrita.

Dita decisao merece ser levada em consideragao quando envolver langamento
de contribui¢des sobre fatos geradores sob a égide da legislagdo anterior, uma vez o Regimento
Interno do CAREF, art. 62-A, paragrafo 1°, in verbis, dispde:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
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extraordindarios da mesma matéria, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B. 12

Nota-se que o objeto do RE 363.852 refere-se a discussdo da
constitucionalidade dos dispositivos da Lei n® 8.212/1991 nas redagdes dadas pelas Leis
8.540/1992 € 9.528/1997, ambas anteriores a Emenda Constitucional n° 20/1998.

Portanto, decidiu o STF que a inovagdo da contribuicdo sobre
comercializa¢do de produgdo rural da pessoa fisica ndo encontrava respaldo na Carta Magna
até a Emenda Constitucional 20/98, decidindo expressamente pela inconstitucionalidade acerca
das Leis 8.540/92 e 9.528/97, razao pela qual compete a este Conselho, em observancia ao art.
62-A determinar a improcedéncia dos langamento envolvendo periodos anteriores.

Confirmando ainda mais o posicionamento a ser adotado o referido
precedente - RE 363.852 foi ao depois aplicado em regime de repercussao geral por meio do
julgamento do Recurso Extraordinario n°® 596.177/RS (art. 543-B do Coédigo de Processo
Civil)s, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL
PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR RURAL  PESSOA
FISICA.INCIDENCIA SOBRE A COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAO.ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDACAO
DADA  PELO ART. 1° DA LEI  8540/1992.
INCONSTITUCIONALIDADE.

I — Ofensa ao art. 150, I, da CF em virtude da exigéncia de
dupla contribui¢do caso o produtor rural seja empregador. 1 —
Necessidade de lei complementar para a instituicdo de nova
fonte de custeio para a seguridade social. IIl — RE conhecido e
provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1° da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto
no art. 543-B do CPC.

(RE 596177, Relator Min. RICARDO LEWANDO VI/SKI, Tribunal
quno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSAO GERAL -
MERITO, DJe-165 de 29-08-2011)

Vale também transcrever posi¢ao do Dr. Rafael de Oliveira Franzoni,
Procurador da Fazenda Nacional, que em seu artigo: “4 CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUICAO SOCIAL DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA: Andlise da
Jjurisprudéncia do STF e do TRF da 4 Regido”, assim conclui acerca das decides proferidas no
ambito do STF:

Ou seja, o que era apenas um precedente tornou-se um
posicionamento consolidado no ambito do Supremo Tribunal
Federal sobre a inconstitucionalidade da contribuicdo
previdenciaria prevista no art. 25 da Lei n°8.212/1991, inclusive
com as alteracoes decorrentes das Leis n° 8.540/1992 e
9.528/1997, no que atine ao empregador rural pessoa fisica.

Sendo assim, em face da forca persuasiva especial e
diferenciada6 proveniente dos julgamentos proferidos sob a
nova sistemdtica da repercussdo geral, é muito provavel que seja
tal entendimento seja seguido pelos demais orgdos do Poder



Judiciario, independentemente da ndo existéncia de efeito
vinculante a qualificar o controle difuso de constitucionalidade.

Vale registrar, por oportuno, que a contribui¢do previdenciaria
do segurado especial, também regulada pelo art. 25 da Lei n°
8.212/1991, ndo foi afetada pela decisdo da Suprema Corte no
Recurso Extraordinario n° 596.177/RS, haja vista que o seu
fundamento constitucional é distinto e independente da exagdo
incidente sobre o empregador rural pessoa fisica.

O daquela reside ele no § 8° ao passo que o desta, no inciso I,
ambos do art. 195 do Texto Magno. Se assim é, a declaragdo de
inconstitucionalidade de que se cuida foi parcial, isto é, apenas
parte da norma contida no texto do ja citado art. 25 foi julgada
nula e, portanto, extirpada do ordenamento juridico. Mas este
ponto sera mais amiudemente examinado em topico apartado.

Assim, até a edicao da Emenda Constitucional n® 20/98 o art. 195, inciso I, da
CF previa como bases tributaveis de contribui¢cdes previdencidrias a folha de saldrios, o
faturamento e o lucro, ndo havendo qualquer mencao a receita como base tributavel, o que
macula a contribui¢do criada com base na receita da comercializagao.

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998

Assim, ha que se destacar que a Lei n° 10.256/2001, deu nova redagdo ao art.
25 da Lein® 8.212/1991 que passou a assim vigorar:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua

producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho.
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Assim, a partir da referida lei, existiria respaldo para o lancamento de
contribui¢des, conforme acima descrito e consolidado tal entendimento por decisao proferida
pelo Ministro Joaquim Barbosa no julgamento do RE 585684, sendo vejamos:

No julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de
23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o
tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25,
incisos I e II, e 30, inciso 1V, da Lei n°8.212/91, com as redagdes
decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n° 9.528/97. Assim, o acordao
recorrido divergiu dessa orienta¢do. Ante o exposto, conhego do
recurso extraordinario e dou-lhe parcial provimento, para
proibir a cobran¢a da contribui¢do devida pelo produtor rural
empregador pessoa fisica, cobrada com base na Lei 8.212/1991
e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. [grifo nosso] (RE
585684, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
10/02/2011, publicado no DJe-038 de 25/02/2011)

Isto posto, com a entrada em vigor da Lei n® 10.256/2001, editada sob o
manto constitucional aberto pela Emenda Constitucional n® 20/98, passam a ser devidas as
contribuicdes sociais a cargo do empregador rural pessoa fisica, as aliquotas de 2% e 0,1%
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da sua producdo, nos termos
assinalados no art. 25 da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo que lhe foi introduzida pela Lei n°
10.256/2001.

O caso ora sob analise, conforme acima destacamos, envolve contribui¢des
em periodo integralmente coberto pela regéncia da Lei n® 10.256/2001, ndo havendo que se
falar em inconstitucionalidade da exacdo, pois esta decorre diretamente da norma tributaria
inserida no ordenamento pelo diploma legal, e ndo sob as contribui¢cdes descritas nas leis n°
8.540/92 e 9.528/97, declaradas inconstitucionais pelo STF.

Todavia, as decisdes proferidas no ambito dos Tribunais Regionais Federais
ao apreciar diversos casos incidentais envolvendo a mesma questao, bem como a decisdo de
outras turmas deste mesmo Conselho, nos levaram a reapreciar posicionamento antes adotado e
a interpretar a decisd@o do préprio STF sob outra 6tica, como passamos abaixo a discorrer. Cite-
se do TRF:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA EMPREGADOR. PRESCRICAO. LC
118/05. REPETICAO DO INDEBITO. I1- O STF, ao julgar o RE
n’363.852, declarou inconstitucional as alteragoes trazidas pelo
art. 1° da Lei n° 8.540/92, eis que instituiram nova fonte de
custeio por meio de lei ordinaria, sem observincia da
obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o
advento da EC n° 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter
nova redacdo, com o acréscimo do vocabulo "receita”. 3- Em
face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei
8.212/91, na reda¢do dada pela Lei 10.256/01, ao prever a
contribui¢do do empregador rural pessoa fisica como incidente
sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, ndo se encontra eivado de inconstitucionalidade.”
(Apelagdo n° 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. M“ de
Fatima Labarrere, 01° Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)



Quanto a este ponto, apreciando os diversos julgamentos realizados no
ambito do CARF, valho-me de um especificamente, do ilustre Conselheiro Arlindo da Costa e
Silva, datado de 18 de abril de 2013 — Acérdio 2302-02.445, da FRIGO VALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA, que de forma fantastica analisou profundamente os efeitos
das decisdes dos tribunais sobre a sistemdtica da SUBRROGACAO, determinando a
procedéncia da autuacdo. O posicionamento referenciado no acérdao mostrou-me muito mais
acertada, do que aquele até entdo por mim adotado, razdo pela qual adoto-o como razdo de
decidir, transcrevendo a parte pertinente abaixo:

3.1.4.DA SUB-ROGACAO

Por derradeiro, mas ndo menos importante, resta-nos apreciar a questdo
atavica a sub-rogacdo do adquirente, do consignatario ou da cooperativa pelo
cumprimento das obrigacdes do empregador rural pessoa fisica e do segurado
especial assentadas no art. 25 da Lei n® 8.212/91.

Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente a sub-
rogacdo em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalicio.
Com efeito, o

Supremo ndo se pronunciou acerca de nenhum vicio de inconstitucionalidade
a macular a sub-rogacdo, até porque esta foi expressamente prevista na propria Lex
Excelsior.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

$7°% A lei poderd atribuir a sujeito passivo de obrigagdo
tributaria a condigdo de responsavel pelo pagamento de imposto
ou contribuigdo, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,
assegurada a imediata e preferencial restituicdo da quantia
paga, caso ndo se realize o fato gerador presumido. (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993)

Assim proclamou o Min. Marco Aurélio, ad litteris et verbis:

“Ante esses aspectos, conheco e provejo o recurso interposto
para desobrigar os recorrentes da reten¢do e do recolhimento da
contribui¢cdo social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo
sobre a “receita bruta proveniente da comercializa¢do da
producdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos [ e II, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com redacdo atualizada até a
Lei n° 9.528/97, até que legisla¢do nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo na
forma do pedido inicial, invertidos os onus da sucumbéncia.”

Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio ndo declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212/91, mas, tdo somente, a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o qual, dentre outras tantas
providéncias, “deu nova redagdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e
30, inciso IV, da Lei n® 8.212/91”.
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Lei n°8.540, de 22 de dezembro de 1992

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com alteragoes nos seguintes dispositivos:

Art 12, i

a) a pessoa fisica, proprietiria ou ndo, que explora atividade
agropecudria ou pesqueira, em cardter permanente ou
temporario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

b) a pessoa fisica, proprietaria ou ndo, que explora atividade de
extragdo mineral - garimpo -, em cardter permanente ou
temporario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

¢) o ministro de confissdo religiosa e o membro de instituto de
vida consagrada e de congregacdo ou de ordem religiosa, este
quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente a
Previdéncia Social em razdo de outra atividade, ou a outro
sistema previdencidrio, militar ou civil, ainda que na condigdo
de inativo;

d) o empregado de organismo oficial internacional ou
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto
por sistema proprio de previdéncia social;

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda
que la domiciliado e contratado, salvo quando coberto por
sistema de previdéncia social do pais do domicilio;

AVt 220 i

$5° O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A contribui¢do da pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso
Vil do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, ¢ de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da
comercializagcdo da sua produgdo,

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producdo para financiamento de
complementagdo das prestagoes por acidente de trabalho.

$1° O segurado especial de que trata este artigo, alem da
contribui¢do obrigatoria referida no "caput”, podera contribuir,
facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.



$2° A pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21
desta Lei.

$3°% Integram a producgdo, para os efeitos deste artigo, os
produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou
submetidos a processos de beneficiamento ou industrializagdo
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descarocamento, pilagem, descascamento,
lenhamento, pasteurizagdo, resfriamento, secagem, fermentagdo,
embalagem, cristalizacdo, fundi¢do, carvoejamento, cozimento,
destilagdo, moagem, torrefagdo, bem como os subprodutos e os
residuos obtidos através desses processos.

$4° Ndo integra a base de cadlculo dessa contribuig¢do a produgdo
rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o
produto animal destinado a reprodugdo ou cria¢do pecuaria ou
granjeira e a utilizagdo como cobaias para fins de pesquisas
cientificas, quando vendido pelo proprio produtor e quem a
utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto
vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, se dedique
ao comércio de sementes e mudas no Pais.

§ 5°(VETADO)

()
APL 30,

1V - o adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogados nas obrigacoes da pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo
cumprimento das obrigagdes do art. 25 desta Lei, exceto no caso
do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento,

X - a pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12 e o segurado especial sdo obrigados a recolher a
contribuicdo de que trata o art. 25 desta Lei no prazo
estabelecido no inciso Il deste artigo, caso comercializem a sua
produg¢do no exterior ou, diretamente, no varejo, ao
consumidor.”

Ora, caros leitores, o fato de o art. 1° da Lei n°® 8.540/92 ter sido declarado, na
via difusa, inconstitucional, ndo implica ipso facto que todas as modificagdes
legislativas por ele introduzidas sejam tidas por inconstitucionais. A pensar assim,
seria inconstitucional a fragmentagdo da alinea ‘a’ do inciso V do art. 12 da Lei n°
8.212/91, nas alineas ‘a’ e ‘b’ do mesmo dispositivo legal, sem qualquer
modifica¢do em sua esséncia, assim como a renumeracao das alineas ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do
mesmo inciso V acima citado para ‘c’, ‘d’ e ‘e’, respectivamente, sem qualquer
modificagdo de texto. (...)

E o que falar, entdo, sobre a constitucionalidade do Inciso VII do art. 12 da
Lei n® 8.212/91, o qual, embora citado pelo Sr. Min. Marco Aurélio, sequer se houve
por tocado pelo art. 1° da Lei n°® 8.540/92. Seria, assim, o Inciso VII do art. 12 da Lei
n® 8.212/91 inconstitucional simplesmente e tdo somente porque fora citado pelo
Min. Marco Aurélio em seu voto? Nao nos parece ser essa a melhor exegese do caso
em debate. (...)
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Adite-se que o inciso IX do art. 93 da CF/88 determina, taxativamente, que
todos os julgamentos dos 6rgdos do Poder Judiciario, aqui incluido por 6bvio o STF,
devem ser publicos, ¢ fundamentadas todas as suas decisodes, sob pena de nulidade.
Ora ... No julgamento do RE 363.852/MG inexiste qualquer meng¢do, infima que
seja, a possiveis vicios de inconstitucionalidade na sub-rogacao encartada no inciso
IV do art. 30 da Lei n® 8.212/91.

Alids, o vocdbulo “sub-rogacdo” assim como a referéncia ao “inciso IV
do art. 30 da Lei n® 8.212/91” somente sdo mencionados na conclusdo do Acédrdio,
ocasido em que o Sr. Min. Relator desobriga os recorrentes do RE 363.852/MG da
reten¢do e do recolhimento da contribui¢do social ou do seu recolhimento por sub-
rogacdo sobre a “receita bruta proveniente da comercializacdo da producdo rural” de
empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, € que ¢
declarada inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o qual deu nova
redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com redacdo atualizada até a Lei n® 9.528/97.

Realmente, enquanto relatora de processo envolvendo questdo idéntica, tive a
oportunidade de verificar o texto integral da decisdo do Ministro Marco Aurélio no acérdao RE
363.852, o mesmo ndo adentrou em momento algum a apreciagdo da inconstitucionalidade do
tema subrrogacao (propriamente dito) art. 30, Il e IV da lei 8212/91, o que ao meu ver, impede
a extensdo dos efeitos da inconstitucionalidade das contribuicoes instituidas lei 8.540/92, o
qual deu nova redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei
n°® 8.212/91, com redacgdo atualizada até a Lei n® 9.528/97, para as contribuigdes langadas apos
alei 10.256/2001.

Todavia, ndo foi apenas esse fato mencionado no voto do ilustre Conselheiro
Arlindo da Costa, que me levou a alterar o posicionamento até entdo adotado. Sendo vejamos,
outro texto do acordao que novamente adoto como razdes de decidir:

A quatro, porque a responsabilidade pelo recolhimento das contribuigdes de
que trata o art. 25 da Lei n° 8.212/91 foi determinada ao adquirente, ao consignatario
e a cooperativa, expressamente, pelo inciso III do art. 30 da Lei n°® 8.212/91, o qual
ndo foi igualmente atingido, sequer de raspdo, pelos petardos da declaragdo de
inconstitucionalidade aviada no RE n° 363.852/MG, permanecendo tal obrigacdo
tributaria ainda vigente e eficaz, mesmo em relacdo ao empregador rural pessoa
fisica apos a publicacgdo da Lei n° 10.256/2001, produzindo todos os efeitos juridicos
que lhe sao tipicos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256/2001).

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528/97).

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua

produgdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n® 9.528/97).
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Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas, observado o disposto em regulamento:

()

1l - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicio de que
trata o art. 25, até o dia 2 do més subsequente ao da opera¢do de
venda ou consigna¢do da produgdo, independentemente de estas
operagoes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermedidrio pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento, (Redagdo dada pela Lei 9.528/97)

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obriga¢des da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obriga¢des do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redagdo dada
pela Lei 9.528/97)

E certo que o disposto no inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212/91 ja seria
bastante e suficiente para impingir ao adquirente, consumidor, consignatario e a
cooperativa o dever juridico de recolher as contribuigdes incidentes sobre a
comercializagdo de produgédo rural.

Mas o Legislador Ordinario foi mais seletivo:

Isolou, propositadamente, no inciso III do art. 30 da Lei de Custeio da
Seguridade Social, a obrigacdo tributaria do adquirente, do consumidor, do
consignatario e da cooperativa de recolher a contribuicao de que trata o art. 25 dessa
mesma lei, no prazo normativo, independentemente de as operagdes de venda ou
consignacg@o terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediario
pessoa fisica, outorgando ao Regulamento da Previdéncia Social a competéncia para
dispor sobre a forma de efetivagdo de tal obrigagdo acessoria.

Acomodou no inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212/91, de maneira genérica, a
sub-rogagdo do adquirente, do consumidor, do consignatario ¢ da cooperativa nas
demais obrigagdes, de qualquer naipe, do empregador rural pessoa fisica e do
segurado especial decorrentes do art. 25 desse Diploma Legal, independentemente
de as operacdes de venda ou consignacao terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com intermediario pessoa fisica.

Da analise dos dispositivos legais acima selecionados, restou visivel que a
obrigagdo da empresa adquirente, consumidora, consignataria e a cooperativa pelo
recolhimento das contribui¢des previstas no art. 25 da Lei n° 8.212/91, na redagéo
dada pela Lei n° 10.256/2001, decorre ndo da norma inscrita no inciso IV do art. 30
da Lei de Custeio da Seguridade Social, mas, sim, do preceito assentado no inciso II1
desse mesmo dispositivo legal, em atencdo ao principio juridico da especialidade na
solucdo dos conflitos aparentes de normas juridicas, que faz com que a norma
especifica prevaleca sobre aquela editada de maneira genérica, principio eternizado
no brocardo latino “lex specialis derogat generali”.

A cinco, porque o proprio dispositivo do Acordao do RE 363.852/MG declara
a “inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que deu nova redagdo aos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 11, e 30, inciso IV, da Lei n® 8.212/91, com
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redagdo atualizada até a Lei n® 9.528/97, até que legislacio nova, arrimada na
Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicio, tudo na forma
do pedido inicial”. Salta aos olhos que a sanatéria da inconstitucionalidade
vislumbrada pela Suprema Corte depende, tdo somente, da promulgagdo de
legislagdo nova, arrimada na EC n°® 20/98, que institua a contribui¢@o entdo viciada.
Tais exigéncias houveram-se por integralmente supridas com a promulgacdo da Lei
n°® 10.256, de 09 de julho de 2001, sob cuja égide ocorreram todos os fatos geradores
contidos no presente langamento tributario. (...)

Avulta, de todo o exposto, que o provimento permeado no Acérdao do STF
em tela visou a desobrigar o recorrente do RE 363.852/MG da reten¢do ¢ do
recolhimento da contribui¢do social sobre a “receita bruta proveniente da
comercializagdo da produgao rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores
de bovinos para abate, ou do seu recolhimento por sub-rogac¢do, ndo por defeito
juridico no instituto da sub-rogagdo, mas, sim, por vicio de inconstitucionalidade da
propria exagdo em si considerada.

Ou seja, face aos argumentos colacionados pelo voto condutor no processo
acima transcrito, concluo que deve ser julgado procedente o langamento por subrrogagdao em
relacdo a aquisi¢cdo da producao rural do produtor rural pessoa fisica sob os seguintes aspectos.

a) Primeiramente a ndo apreciacao no RE 363.852/MG dos
aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30,
IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de constar no
resultado do julgamento “inconstitucionalidade do
artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que deu nova redacdo aos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I ¢ II, ¢ 30, inciso
IV, da Lein® 8.212/91, com redacdo atualizada até a Lei
n° 9.528/97” ndo pode levar a interpretacdo extensiva de
que fora declarada também a inconstitucionalidade do
art. 30, IV, considerando a auséncia de fundamentos
juridicos no proprio voto condutor.

b) Segundo, o proprio dispositivo do Acérdao do RE
363.852/ MG que declarou a inconstitucionalidade fez
constar: “até que legislacdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a
contribuicdo”. Ou seja, considerando que a lei
10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobranca de
contribuicdes sobre a aquisicdo do produtor rural pessoa
fisica, por derradeiro, ndo tendo o RE 363.852 declarado
a inconstitucionalidade do art. 30, IV da lei 8212/91, a
subrrogacdo consubstanciada neste dispositivo encontra-
se também legitimada.

Ademais a obrigagdo legal de arrecadar as contribui¢des descritas no art. 25
ndo encontra respaldo apenas no art. 30, IV da lei 8212/91, mas também na obrigagao legal
esculpida no inciso III do mesmo artigo (conforme relatério FLD), bem como no Decreto
3048/1999: “IIl - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa sao
obrigadas a recolher a contribui¢do de que trata o art. 25, até o dia 2 do més subseqiiente ao
da operagdo de venda ou consignagdo da producgdo, independentemente de estas operagoes
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terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermedidario pessoa fisica, na
forma estabelecida em regulamento,; (Redagdo dada pela Lei 9.528/97) (grifos nossos)

Quanto a utilizacdo do inciso III do art. 30 da lei 8212/91, como fundamento
para legitimacdo da sistematica de adocdo da subrrogacdo, destacamos, que esse critério s
precisa ser utilizado, caso se entendesse que realmente o art. 30, IV da lei 8212/91, tivesse sido
declarado inconstitucional no RE 363.852, fato, que no meu entender restou superado, pelos
argumentos trazidos anteriormente no presente voto.

Conforme destacado no trecho do inciso III, a lei remeteu a regulamento
(Decreto 3048/99) a instituicdo da sistematica, para que a empresa adquirente promova o
recolhimento da contribuigdo prevista no art. 25 da lei 8212/91.

Na fun¢do de regulamentar ndo apenas o inciso III, mas intimeros outros
pontos da lei 8212/91, foi editado o Decreto n® 3.048/1999, aprovando o Regulamento da
Previdéncia Social, ainda hoje em vigor, cujos artigos 200, 200-A e 216 instituiram a obriga¢ao
acessoria da empresa adquirente, consumidora, consignataria ou da cooperativa, na condi¢ao de
sub-rogada, a arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribui¢gdes sociais incidentes
sobre a receita bruta oriunda da comercializagdo da producdo devidas pelo produtor rural
pessoa fisica e pelo segurado especial. Sendo vejamos:

o

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n
3.048/99

Art. 200. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substitui¢do a contribui¢do de que tratam o inciso I do art. 201 e
o art. 202, e a do segurado especial, incidente sobre a receita
bruta da comercializacdo da producgdo rural, é de: (Redagdo
dada pelo Decreto n°4.032, de 2001)

1I- dois por cento para a seguridade social; e

1I- zero virgula um por cento para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho.

()

$4° Considera-se receita bruta o valor recebido ou creditado
pela comercializagdo da produgdo, assim entendida a operagdo
de venda ou consignagdo.

$5° Integram a produgdo, para os efeitos dos incisos I e Il do
caput, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado
natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou
industrializag¢do rudimentar, assim compreendidos, entre outros,
os processos de lavagem, limpeza, descarogamento, pilagem,
descascamento, lenhamento, pasteurizacdo, resfriamento,
secagem, socagem, fermentacdo, embalagem, cristalizac¢do,
fundi¢cdo, carvoejamento, cozimento, destilagdo, moagem e
torrefagdo, bem como os subprodutos e os residuos obtidos
atraveés desses processos.

()

§7° A contribuicdo de que trata este artigo serd recolhida:

I- Pela empresa_adquirente, consumidora ou _consignatdria ou
a_cooperativa, que ficam sub-rogadas no cumprimento das
obrigacoes do produtor rural pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do caput do art. 9° e do segurado especial,
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independentemente de as operacoes de venda ou consignacdo
terem__sido realizadas _diretamente _com _estes _ou __com
intermedidrio _pessoa_fisica, exceto nos casos _do_inciso III;

(grifos nossos)

1I- pela pessoa fisica ndo produtor rural, que fica sub-rogada no
cumprimento das obriga¢oes do produtor rural pessoa fisica de
que trata a alinea "a" do inciso V do caput do art. 9° e do
segurado especial, quando adquire produgcdo para venda, no
varejo, a consumidor pessoa fisica; ou

1II- pela pessoa fisica de que trata alinea "a" do inciso V do
caput do art. 9° e pelo segurado especial, caso comercializem
sua produgcdo com adquirente domiciliado no exterior,
diretamente, no varejo, a consumidor pessoa fisica, a outro
produtor rural pessoa fisica ou a outro segurado especial.

$8% O produtor rural pessoa fisica continua obrigado a
arrecadar e recolher ao Instituto Nacional do Seguro Social a
contribui¢do do segurado empregado e do trabalhador avulso a
seu servigo, descontando-a da respectiva remunera¢do, nos
mesmos prazos e segundo as mesmas normas aplicadas as
empresas em geral.

Art. 200-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa fisica o
consorcio simplificado de produtores rurais, formado pela unidao
de produtores rurais pessoas fisicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores rurais, na
condicdo de empregados, para prestacdo de servigos,
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento
registrado em cartorio de titulos e documentos. (Incluido pelo
Decreto n°4.032/2001)

$1° O documento de que trata o caput deverd conter a
identificag¢do de cada produtor, seu enderego pessoal e o de sua
propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto
Nacional de Coloniza¢do e Reforma Agraria ou informagoes
relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matricula
no INSS de cada um dos produtores rurais. (Incluido pelo
Decreto n°4.032/2001)

$2? O consorcio devera ser matriculado no INSS, na forma por
este estabelecida, em nome do empregador a quem hajam sido
outorgados os mencionados poderes.(Incluido pelo Decreto n°
4.032/2001)

Art. 200-B. As contribuicoes de que tratam o inciso I do art. 201
e o art. 202, bem como a devida ao Servico Nacional Rural, sdo
substituidas, em relagdo a remuneragdo paga, devida ou
creditada ao trabalhador rural contratado pelo consorcio
simplificado de produtores rurais de que trata o art. 200-A4, pela
contribuicdo dos respectivos produtores rurais. (Incluido pelo
Decreto n°4.032/2001)

Art. 216. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicdes e de
outras importancias devidas a seguridade social, observado o
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social
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e a Secretaria da Receita Federal, obedecem as seguintes
normas gerais:

1 - A empresa é obrigada a:

()

1lI- a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicdo de que
trata o art. 200 no prazo referido na alinea "b" do inciso I, no
més subseqiiente ao da operacdo de venda ou consignacdo da
producdo rural, independentemente de estas operacoes terem
sido realizadas diretamente _com o produtor ou com o
intermedidrio pessoa fisica, (grifos nossos)

IV- o produtor rural pessoa fisica e o segurado especial sdo
obrigados a recolher a contribuicdo de que trata o art. 200 no
prazo referido na alinea "b" do inciso I, no més subseqiiente ao
da operagdo de venda, caso comercializem a sua produgdo com
adquirente domiciliado no exterior, diretamente, no varejo, a
consumidor pessoa fisica, a outro produtor rural pessoa fisica ou
a outro segurado especial;

V- o produtor rural pessoa fisica ¢ obrigado a recolher a
contribui¢do de que trata o inciso Il do caput do art. 201 no
prazo referido na alinea "b" do inciso I; (Revogado pelo Decreto
n°3.452/2000)

()

$5° O desconto da contribuicdo e da consignacdo legalmente
determinado  sempre se presumird _ feito, oportuna e
regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo
adquirente, consignatario e cooperativa a_isso obrigados, ndo
lhes sendo licito alegarem qualquer omissdo para se eximirem
do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsdveis
pelas _importincias que deixarem de descontar ou tiverem
descontado em desacordo com este Regulamento.

Das inconstitucionalidades apontadas

Face todo o exposto, no que tange a argiiigdo de inconstitucionalidade de
legislacdo previdencidria ndo pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade seja questionada, razao pela qual sdo aplicdveis os prazos e regras
regulados na Lein © 8.212/1991.

Dessa forma, quanto a inconstitucionalidade/ilegalidades ndo ha razao para a
recorrente. Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgao competente do Poder Judiciario para tal declaracdo ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeitd-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n © 771, aprovado pelo Ministro da Previdéncia
Social em 28/1/1997, que enfoca a questdo:

Cumpre ressaltar que o guardido da Constituicdo Federal ¢ o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinaria. Ora, essa assertiva ndo
quer dizer que a administragdo ndo tem o dever de propor ou
aplicar leis compativeis com a Constitui¢do. Se o destinatario de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretorio Excelso é o
orgdo competente para tal declara¢do. Ja o administrador ou
servidor publico ndo pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
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seu destinatdrio entende ser inconstitucional, quando ndo hd
manifestagdo definitiva do STF a respeito.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador publico.
Enquanto ndo for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estara em vigor
e cabe a Administracdo Publica acatar suas disposigoes.

No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF ao publicar a simula n°. 2 aprovada em sessao plendria de 08/12/2009, sessao
que determinou nova numeragao apos a extingao dos Conselhos de Contribuintes.

SUMULA N. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Com o objetivo de melhor esclarecer ao recorrente a fundamentacdo das
contribui¢des ora exigidas, valho-me da propria legislacio do langamento, que embora
questionada pelo recorrente, encontra-se em vigor, razado pela qual ¢ suficiente para
manuten¢do do lancamento em questao.

Face ao exposto, entendo que nao ha qualquer reparo a ser feito na decisao da
Camara baixa, razdo pela qual nego provimento ao recurso do recorrente.

CONCLUSAQO

Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL
interposto pelo sujeito passivo, considerando valida a exigéncia em tela.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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Declaraciao de Voto

Conselheira Ana Paula Fernandes

Embora o excelente voto da relatora discordo no tocante ao meio
jurisdicional adequado para a solu¢ao do conflito, uma vez que a meu ver o correto julgamento
da demanda prescinde de ato que ndo compete a este Conselho Administrativo.

A fim de guardar coeréncia com aquilo que defendo e escrevo no ambito
académico do Direito Previdencidrio, preciso ressalvar que considero pertinentes as alegagdes
lancadas pelo contribuinte, chegando a mesma conclusao final que ele, de que a cobranga do
tributo ndo ¢ devida, uma vez que o dispositivo legal que o instituiu padece de
inconstitucionalidade.

Tal conclusdo, inclusive, a meu modo de ver esta dotada de forte razao
juridica e cientifica, contudo, para que a discussao versada nestes autos pudesse ter a decisao
diametralmente oposta tencionada pelo contribuinte, seria necessaria a declaragdo de
inconstitucionalidade de dispositivo de lei, que se encontra no presente momento dotado de
vigéncia e legalidade.

Observo que o controle de legalidade pode ser realizado de modo preventivo
(antes de a lei entrar em vigor) pelo Poder Legislativo ou de modo repressivo (a lei ja estd em
vigéncia e deve ser expulsa do ordenamento), em regra, no Brasil, ¢ jurisdicional, logo pelo
Poder Judiciario na modalidade concentrado ou difuso.

Assim resume Zeno Veloso[3]:

O controle jurisdicional da constitucionalidade, no Brasil,
utiliza o método concentrado, sendo o controle abstrato, em tese,
atraves de agdo direta, a ser julgada pelo Supremo Tribunal
Federa, tendo por objeto leis e atos normativos federais e
estaduais, em confronto com a Constitui¢do Federal, que nos
Estados-membros, compete aos Tribunais de Justica, tendo por
objeto leis e atos normativos estaduais e municipais, em face da
Constitui¢do estadual. Servimo-nos, também, do controle difuso,
concreto, incidenter tantum, exercido por qualquer orgdo,
singular ou coletivo, do Poder Judiciario.(VELOSO, Zeno. p. 35)

Assim, resta evidente que no caso em apreco a contenda ¢ de exclusiva
competéncia do Poder Judicidrio, pois por uma questdo de competéncia constitucional, legal e
regimental, este Tribunal Administrativo ndo pode afastar a constitucionalidade de Lei.
Ressalte-se aqui, a clara diferenciag@o entre o poder dever dos julgadores no ambito judicial e
administrativo. Enquanto o juiz é dotado de equidade, o conselheiro do Tribunal
Administrativo é dotado de obediéncia ao principio da legalidade.

Neste sentido, inclusive, o tema restou sumulado pelo CARF:

“Sumula CARF 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”
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Ainda, cumpre citar que a Lei n® 11.941/09, que alterou a redacao de diversos
dispositivos do Decreto n® 70.235/72, que regula o processo Administrativo Fiscal Federal
(PAF), incluiu na redagdo deste o artigo 26-A, que em linhas gerais delimita a competéncia do
julgador em matéria de apreciagdo de constitucionalidade: no dmbito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar de
observar  tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade”.

Desse modo, a discussdo trazida a este Tribunal, embora na minha
conviccao pessoal seja legitima, ndo compete ser solucionada pela via administrativa, pois
a Carta Magna atribui expressamente ao Poder Judicidrio o controle de constitucionalidade,
seja de modo direto pelo Supremo Tribunal Federal, seja de modo difuso, efetuado por todas as
instancias na analise de casos concretos.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Ana Paula Fernandes.
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